
ÍÍUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ t"*,_r
CNPJ: 95.68il.5il4/000 í -26

(0.21 l6r''12!l
u^ Jo3É DÉ Fi^l{ça PE iÉlR A t'lo

soLlclTAçÃo DA DEMANDA - sD No Mt2O22'

O prcsente docum€nto visâ pâdro[izar a demanda e consolidsr informsções e documentos necessários para a

contrâtação.

Em conformidade com a Lei de Licitações e contratos, a lase de Planejamento da contratação terá início com o

I..ir,,,*i" a" p"cumento de oncáiâia"ãã'ó""-à" p't Á*l.o:.1;[ltii 
iT"'':T5nf,ü'#TI,r" , -

"i^i""^1"'t"r" s..tetaria Demandante (Conforme Instrução Normatlva

:';;;ffiffi;;;;t'r"i.i"it p*' er"u"ração do Planejamento da contratação":

Art. 2l . "os procedimentos iniciais ãJ"pü'*jorn*to aã Co'u?tação consistem nas seguintes atividades:"

I - Elaboração do documento PaÍa formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço (" )

É-mail institucional eliesdelgadol0@gmail.com TEL/Ramal:

42999698221

Não se aPlica

Não se aPlica

Elias Delgado

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

SecretáridaemandsávelSreadn I pelaordo e oom o pondN oC aÍg
GADOLEDLE ASI

Prcgào 03212021

Pregão
Modalidade adotada na contratação anterior' se for

o caso:

Leandro de Souza
Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contratação, se for o caso

Gestor do contrato

despesas

indicado pelo ordenador de

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços da

contratação anterior

Não se aPlica
Encerramento da vigência do instrumento antertor'

Não se aPlica

INTRODUÇÃO

I _ IDENTItrICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 -TNFORMAÇOEs crurs

N" do processo administrativo anterior:

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de despesas



UNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5't4/0001'26

F otÉ/rA x: loa 2) 3"'-12'3
EUÂ JOSÉ OE FRANç Â PEREIRA' N'ÍO - CEP

se for o caso

S ati sfâtoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Não se aPlica
Pontos de melhoria sugeridos na licitação anterior

Prazo sugerido Para a Contratação

Imediato
Prazo de entrega ou execução dos serviços

Federal ( ) Estadual ( ) Municipal ( x)
Fonte de Recurso

Em anexo
lndicação da dotação orÇamentana

Não se aPlica
Legislação Especial sobre o Objeto

( x)Lei 8.6ó611993

( ) Lei 14.13312021
Regime regente dâ contratação:

( )Sim ( )Não
veícuios do municíPio?

u

iom a frota de
O objeto solic itado tem relação

ATIIALIZADA da
(Se si anexar u

CONTRATAÇÃ oDAADE
3

Faz_se necessário a compra de pranchas 5ú0 cm 4,5M e vigas ponte 40x40 cm 12 M, para manutenção

;;;.'nã7"o"ü Ãural do tutuniôipal de Santa Maria do oeste-PR'

de

PRODUTOTÍCNICAS DODAS4

Solicitados
4.1. Das urodPdosmadasEstiesadtidn

36.000.00Prancha 5Ú0 cm 4 5M

Viga ponte 40x40 cm l2M
6t,16

1000

DetalhamentoPRODUTOITEM MtramadedeahPranc54 McmahPranc0l 2 Mcm4040xteadeiraM ponde pamgas
nte 40x40 cm 12 M02

ó1.166,00

F-S oo}

A licitação anterior foi executada

Imediato

ESPECII]ICAÇÔES

900,00
40

5x20
5x20

Documentos anexos:
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95,68/t.544/0001 -26

oo - FoNÊ,FÀX: iO'l2l 361' 1l3l
Â JOSE OE FRÂI{çÂ PEiEIRÂ' N" 1O

Data:061 1012022 .

Equipe de APoio

Data:0611012022.

,hbÀru

iealização dos ETPsAutoridade que âutoriza a

Responsável T
(Carimbo e no Carteira ProÍissional)



1s_03
ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ÉSTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-26

JOSE OE FRÂNçÂ PEREIRÂ. N! 1O CEP .5 2!O-000 - FOtE/faxr loa2l J6"-121!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 4412022

SOLICITAÇÃO DE DEMANDA N' 4412022

OBJETO: PRACHAS E VIGAS DE MADEIRÀ DE EUCALIP-TO- '

i,fiíripss-ióo iSl, spcnrrÁnto úr-rNIctpel op HABILITAÇÃo E oBRAS

RESPONSÁVEL: ELIAS DELGADO.

necessidades da Administração

I. DO RELATÓRIO

l.l Equipe Técnica

1.2 Regime Regente

A presente contatação será regida pelo regime da Lei 8'666/93 e legislações conelatas

1.3 Legislaçáo Esp€cííicâ para o Objeto

Nâo consta

1.4 Licitaçáo Anterior

Processo licitatório í1" 09812071

Preqâo presencial n' 032/2022

Contrato administrativo n" l3l202l

1,5 JustiÍicâtiva pars â Reslizs§ão de Pregão Presencial

l-6 Frotr â Ser Atendida (se for o csso):

NÃO CONSTA

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é específico das

Secretarias Demandantes

como ainda não está definida a formalizaçâo de equipe técnica de planejamento, enquanto se redefine o

fluxo dos processos os ETPs serão r;;li-a'ot pot tetnitot i'dicados pela Secretaria demandante'

Justifica-se a compra de pranchas 5x20 cm 4,5M e Vigas ponte 40x40 cm l2 M' paÍa manutenção de

pontes nazonaRural ao uuniclpai àe suntu iut*iu aob"sie-PR., sendo que as quantidades estimadas

foram fixadas com base no consumo médio verificados nos anos anteriores'

2. DÀ JUSTITTCATTVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO

RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS

ESTUDOS TECNICOS PRILIMINARES

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da contratação' para

subsidiar a elabomção ao r"*o"a""'n"Àtà"ã ã' pt"j"" Básico' de forma a melhor atender às

1.7 Necessidade de CoÍsolidaçlo ds Demanda para Toda a Estrütura



its o5
iiIUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

Detalham€nto
FoNE,fÂx: (oat, 361'lio - cEP.: ,á.230_000

RUA JOSÉ OE f RÂI'Iç

UTO

Prancha 5x20 Mmadelra
0 cm 4,5MPrancha 5

Vigas de Madeira Para Ponte 40x40 cm 12M
Viga ponte 40x40 cm I 2M02

\ CNPJ i 95.684.544/000í -26

considerando a necessidade de manutenção das pontes na zona rual do Municipal de santa Maria do oeste-

PR,

3- DO OEIETO

Compra de pranchas e vigas paÍa manutenção de pontes na zona rural de Município de

Santa Maria do Oeste-PR

4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCI\üCA DO OBJETO

São pranchas e vigas de eucalipto para atender a demanda de pontes que é solicitado

ao município de Santâ Maria do Oeste-Pr

5. DOS REQUI§ITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Da Formâ de SolicitaçÍo dos Serviços

A solicitação ocorrerá através de requisição efetuada pelo sistem4 sendo enviada ao contmtado' paÍa que

providencie a entrega do Produto'

5,2 Do Prszo para a Realização do Serviço

lmediato.

5.3 Do tocal da Prestrção de Serviço

Iluminaçâo Pública no Municipal de Santa Maria do Oeste-PR'

5.4 Da Vigência da Contrataçáo

'12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço

OContratadotemcomoresponsabilidade,entregaropÍodutoemótimascondições'noprazoestipulado

"=no. ^ 
pJ.., . oo local já àeterminado pela cláusula 5'3'

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apÍesentação da Nota FiscayFatura devidamente atestada

oelo servidor que re..b"u o ,"ru,ço,'it''i-u;u ã" t"gá' t"ta o hscal resPectivo' contendo toda a comProvação

e regularidade fiscal da conratada'

5.6 Do Prazo d€ Pegamento

o oasamento seú realizado em até 30 dias aPÓs a aDresentação da Nota FiscauFatur4 acompanhada das

."iií0.. t"tp..tirus (regulares na data da emissão da NF)'



ins-aL
MUNICIPIO DE SANTA itARlA Do oESÍE - EsrADo oo PARANÁ

F On E/fa x: {O'2) !6"'i 2lt
RUA JOSE DÉ FRAXç Â PEREIRÂ' NI 1O

Para efeito do pagamento' o Íomecedor deverá atender as ex igências'prescritas no Ediml' bem como manter-

se adimplente para com as 
'-t"t"l'"ú'J']t"' 

',ntin-i'tinur' ã'oo'u' t federal durante toda a vigência da

;#üá;' tJ ;.na de notificação e rescisão contratual'

ã"3.""1';":iJ:i:':'*'fii: ato intemo do municipio:9"**u q9.:-T:il:,;i?;f;;ã;'ffi;Í;n

:Hinr.ti**",:: lxffi:11iü.T;::'Í:,1,:":i":: iliH;i;"à;Lil ;;;":lu:"ii'-ao u

iã.ài"ta ."..ç* oas inegularidades apontadas'

Cabe ao fiscal de contrato receber os pÍodutoíobjetos conforme a Ordem de Autorizzção de fomecimento'

;;;;;;;;; *,.tso das respectivas Notas Fiscais'

6. DA ESTIMATIVÀ DA QUAI{TIDADE NECT§SÁRIA

PaÍa a estimativa das quantidades foi utilizada a quanlidade solicitada na licitação anterior realizada em

março de 2021 á março de 2022' p*" 
" ^i*ài'""-t" 

ae todos os setores da Prefeitum Municipal de Santa

Caso se faça necessii,ria a retifi cação de Nota Fiscal Por culPa do fomecedor, o prazo tená sua contagem

suspensa até a data de reaPÍesentação da fatura ao Órgão, isenta de erÍos' dando-sà, entâo' Prosseguimento

à contagem e em caso que seja constatado erro ou inegularidade na Nota F iscal, o Contratânte, a seu critério,

poderá devolvêJa' Para as deYidas coÍeçõe s, ou aceitáJa, com a justl ficativa da Parte que considerar

indevida

Maria do Oeste-Pr.

8. DÀ SOLUçÃO Df MERCADO

Dentre as opçôes de aquisiçào do objeto verificadas no mercado temos

Somente a solução aPlicada

9. DA DESCRIçÁo ol sor'uçÃo coMo l'jM TODO

A solução aplicada. é a única que comporta e supre a necessidade

?. Do vALoR ESTIMAD. DA coNTRATÀÇÃo E DA TSTTFICATIVA DE PREÇ.S oU

PREÇOS REFERENCIAIS

tm análise do presente estudo' l'oram consulladas as empresa\' ROMII Do CoRDEIRo DE SOUZA'

MAILRTAL sÀo LUlz., o'^iliào'io"Jôin,tnren'ars Dl coNs'lRUÇÀo e N4ADLIRA

êiiliúL, ambas atuantes na área do objeto'

O preço de todos os itens' para cada consulta de fomecedor e resultado da média aritmética da fonte obtida'

conforme relação anexa'

IO. DÀ JUSTIFICATIVA PARA O PÀRCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Pretende-se com essa licitação a compra de pranchas 5x20 cm 4'5M e Vigas ponte 40x40 cm l2 M'

p"ri rn"r*r"" a; p*,"' nu zo* n'lral do'Municipal de Santa Maria do oeste-PR

61.166.00

36.000,00
61,16

900,00Prancha 5Ú0 cm 4,5M
40x40 cm 12 Mvi

CNPJ I 9 5.6 84 5'14/0001-26

1000

40



CNPJ: 95.68i|.54irl0001 -26

FONE'FÀt (0.2) 36a.',1213
Á JOsE DÉ FRAXçÂ PERÉIRA' II' tO

I I. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRtrTENDID_O EM TERMO DE

ECoNoMICIDADT e »r "üt'íHôn- nrLoy-n1À'MoNro Dos RECURSoS

frün-xos, m"rERlAls E FINANCEIRoS DlsPoNIvEIS

Não se aPlica

12. DA PROVTDÊNCIA PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não há necessidade d..ontrutuço.t.o.relaias para atender ao objeto desta contrataçào'

13. DAS CONTRATAÇÔES CORRELÀTAS

Não há necessidade d" aon,ru,uç0., .,-elatas para atender ao objeto desta contratação'

14. DO GERENCIAÀIENTO I'E RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe ialnllfrco' o' seguintes riscos para a contratação e consequentes aÇões

mitigadoras:

RISCOS IDf,NTIFICADOS
\tU)ln,qs untcaoonls

ôES PÀRl ossrnvÂNc IÀ DOS FISCAIS

aveú fiscalização' Para BaÍantlr que os pmdulos €íÚÊgues'

estejaÍÍ de boa qualidade, bem

ilicado mediante

H
como seja o Prcduto

15. DOS IMPÂCTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÃO

16. DO AcEsso Às
PRELIMINÀRES

Nos termos da Lei n . 12.527 , de l g de novembro de 201 l esta equipe de planejamento entende que:

INFORMAÇÔES CONTIDÀS NOS PRf,SENTES ESTUDOS

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPoNivEIS

il';;i;;.il.,.,ruáo, poit nao t" 
"u*"terizam 

como sigilosas'

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER

;IG;üil; ;;s justificadoi no item I do presente relatório'

17. DA DECLARAçÁO DA VIABILDADE (OU NÃo) DA coNrRÀTAÇÃo

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe' DECLARA que:

É vlÁvEl a conratação proposta pela unidade requisitante

Qualidade do PÍoduto

x

x

NÁo É vIÁvEL a contratâção proPosta pela unidade requisitante

n3 o+_
MUNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

Não constâ.



ffog
ÍÚUNICIPIO DE SANÍA T{ARIA DO OESÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54'l/0001 -26

RUÂ J03ê DE FRANçÂ 
'ERÉIRÂ. 

NO TO cÊP.: ! 5 . 2 I o - o o o ' F o t E / F a x : I0l2 ) 36" r'31

A presente contràtação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

19. CÚNCIA DA AI'TORIDADE CO}PETENTE
o presente planejam"nto .rta o. u"oão-Ãí^ necessidades técnicas' operacionais e estratégicas do órgão'

No mais, atende adequadamert. ;;;;il de negócio formuladas' os beneficios pretendidos são

adequados, os custos pÍeYistos são compatíveis e caracterizam a economicidade' os riscos envolvidos são

arlministráveis e a área Íesponsáv.i ;i;;;;; iornttlrn"nto de todos os elementos aqui relacionados

;;;;i;, t""rt"cução dás beneÍicios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta'

Santa Maria do Oeste/PR, 06 de outubÍo de 2022'

I8. ASSINATI'RÀS

Santa Maria do Oeste/PR.06 de outubro de 2022

Elias delga
Sec. Mun. De Habitação e

Obras

ADA
SECRf,

INSTRUÇ ESD

1 _ TODOS OS ITENS DO RELATORI

Demanda - SD;

Em06110 12022.

,/"
Leandro de Souza

PREENCHIMENTO:

SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique

rnui. .ã.pf.t", p.áf.rán"iátr"nte como subitem no item Do Relatóriol

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

áa SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto à§ pessoas da estrutua que deteúam

o 
"onf,.1iri"n,o 

necessário, ainda que nãô sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informaÇões oficiais advindas da Solicitação da

\
\)

Secretário Munici de Habitação e Obras

JUSTIFICATIVA:

Diretor de departamento Íomento

agropecuário e geraçáo de renda'
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ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991

c.N.P.J. 40.677. 109/000t -82

COMUNIDADE RIO BANDEIRA. AREA RURAL _ SANTA MARIA DO OESTE _ PR

ORÇAMENTO

Através do presente veúo apresentar Orçamento de Preços referente

aos itens relacionados abaixo conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Habitação e Obras do Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

Santa Maria do Oesle - Pr, 05 de Setembro de 2022.

,LAq'-L,'./ V
ROMILDO CORD o DE SOUZA 57781044991

CNPJ: 40.677. 1 09/0001 -82

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID VALORUNIT.
01 Prancha 5 X 20CM IvI/4,5MT 1.000 IJN R$ 58.000.00

02 Viga Ponte 40 X 40 CM/I2MT 40 LIN R$ 24.000,00

TOTAL R$ 82.000,00

-t/

"ru//rtr



lur lo

I,iÀTE,RIÀL SÀO LUIZ L.F" ÀLMEIDÀ SÀNTO§ MÀTERIÀIS DE

coNsTRUÇÀCI.

CNPJ: 41 707 981/0001-99

RUA VERCI GRANDE N; í 18 - CENTRO CEP 85230-000- SANTA MARIA DO
OESTE.

ú

Santa Maria do Oeste- PR, 05 de setembro de 2O22.

,,.:ls;;;l'
*»-rOio5§"a"'-

rtl'&'

I

ITEN DESCRTÇÃO QUANT UNID. VALOR UNIT.

01 PRANCHA 5X 20 cm 4,5M UN. R$58.000,00
02 VIGA PONTE 40X40 cm 12

M
40 UN. R$24.000,00

TOTAL R$82.000,00

+

LUIZ FERNANDO ALMEIDA SANTOS CNPJ: 41 707 981/0001-99.

Orçamento

Venho através desse apresentar proposta solicitada pela Secretaria
Municipal de Habitação e obras do Município de Santa Maria do

Oeste- PR. Referente aos itens abaixo:

1.000



ls]_l___

Vladeireiraeentral
AJUDANDO A CONSTRUIR SONHOS

IV ida e Geleski

Preço unitario R$

40 P cm x 40 cm x í2,00 mtssdevi a40 R$ 1.500,00 60.000,00

1.000 Pe das Pe nta c ha ed cm5 x 0 xm 5 m0 ts4, 67,50 R$ 67.500,00

TOTAL R$ 127.500,00

I

CNP 34

AI

3.074/0001-07

oescnlçÃo

R$
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 18012022

Solicitação

180 Aquisição de Material 06t1012022
Sollcltrnt

108611-1 E_AS DE-GADO
Local

72 CúBhIEIE DO SECRETARD DE I.IABÍTACÁO E OBRAS
órgâo

11 SECRETARA Í\itJiTOPAL E I-ABTTAÇÁO E O8RAS
Foama da pagamanto

Depósito bancáno@NFOFME ENTREGA E APRESENIAÇAO DE I{OTA F§CÂL
Enueg,

0 Das

Descrição.

\/, CONTRÀTÀÇÀO DE EMPRESÀ PÀRÀ EVENTUÀL ÀOUISIÇÃo DE PRÀNcHÀs E vIGÀs DE MÀDEIRÀ DE EUCÀLIPTo PÀRA
CONSTRUÇÀO E MÀNUTENÇÁO DE PONTES, NAS DIVERSÀS LOCÀLIDÀDES DO I,ÍUNICIPIO DE SÀNTA MÀRIÀ DO OESTE -
PR.

Justifrcativa:

JUSTIFICÀ-SE À COMPRÀ DE PRÀNCHÀS 5X2O CM 4,5M E VIGÀS PONTE 4OX4O CM 12 M, PÀRÀ MÀNUTENÇÀO DE
PONTES NÀ ZONÀ RURÀ], DO MUNICIPIO DE SANTÀ MÀRIÀ DO OESTE - PR, SENDO QUE ÀS OUÀNTIDADES ESTIMADAS
EORAM FÍxÀDÀs coM BÀsE No coNSUMo MÉDIo VERIFIcÀDos NoS ANos ÀNTERIoRES.

Côdlgo l{ohe
011175 PRÂNCHÁ OE MADEIRA s)?OCM 4.sMT

011176 VIGA MAOEIRA PARÂ PONÍE 4OX4O CM 12M

Unldede

UN

UN

Ouantldadê
1.000,00

40,00

UnlúÍlo
61.1ô

900,00

TOTÁL

ô1.160,00

36 000,00

97.í60,00

EfrU.!ô pd ELIÁNE FARIÂ R@RIGUES mÚ.& 56Sm 6110?Íq) 1517 A

Proco$o Gêrado 

-

012022

001 Lotê (nl

IOTáL GERA 37.160,0ô



)a
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fa.t: (042) 36.14-1359

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Mu nicipal

Para: Departamento de Licita çã o

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Habitação e Obras, refêrente a, "CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA EVENTUAL AOUISIÇÃO DE PRANCHAS E VIGAS DE

MADEIRA DE EUCALIPTO PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENçÃO DE PONTES,

NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO ÍUUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE -
PR". O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade,

2 - à elaboraÇão de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitaçáo;

4 - ao exame e aprovaÇão pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor Total é de R$ 97.160,00 (Noventa e sete mil cento e sessenta reais).

Santa Maria do Oeste - PR , 06 de Outubro de 2022-

Atenciosamente,

osc ELGADO

Prefeito un icipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTÀDO DO PARANÁ

CNPJ: 95-684.544/0001-26

iUÂ IOSE OE FiÂtlçA PEiEliÀ. N' l0 - CEP.: 85.2!O-000 - FONC/fÂX: (0a2) l6aa-l r!7/r2aa

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Obras, através de seu Secretário Sr.

Elias Delgado, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRANCHAS EVIGAS DE

MADEIRA DE EUCALIPTO PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENçÃO OE POHTES

NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE-

PR.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 06 de Outubro de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 97.'160,00 (Noventa e sete mil,

e cento e sessenta reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em âtendimento ao disposto a Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÂO PRESENCIAL, pelo MENOR

PREçO por lote, conforme disposto no art. 37, XXXI, da Constituição Federal, e Art.

27, incisos )ü e XXl, da Constituição Estadual, nos moldes na Lei no 10.52012002,

com aplicação subsidiária da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar

o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

uNtÃo E TRAsÂLHo
GEsrÃo 2o rl/20 ró

A
*l
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESÍE_ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001'26

UNIÃO E ÍRÂBÂLHO
G ESTÂO 20tr/20ró

RUA JOSE D€ FRÂllçÂ PEREIRÂ, N' lO _ CEP : 85.2t0_000 _ fONE/aÂX: (0a2) lóa{_l137/12'l'

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa Ma do Oe Pr, 04 de Abril de2022

sEs
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira no l0 - CEp.: 85.230400- Fon€/Fax: (M2) 3644-1359

JUsTlFrcflvA DE pREGÃo pRESENctAL

Em atendimento ao § 4e do Art. 1.e do Decreto ne ro.oz4lzolg, a inviabilidade da utilização do
pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser
observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se
imprimir maior celeridade à contratâção de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade.

Além disso, tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos que embora
tenha sido concebido para agilizar os procedimentos, excessiva demora em suas conclusões, dado ao
grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presencial.
A escolha por esta modelidade licitatória está condicionada, portanto, a contratação de produtos
e/ou serviços comuns que podem ser disponibilizados por vários fornecedores locais, requisito esse
preenchido pelo objeto que ora se pretende.
TTATA-SE dE PTOCESSO PArA "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIçÃO DE
PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALíPTO PARA CONSTRUçÃO E
MANUTENçÃO DE PONTES NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR".

O município de Santa Maria do Oeste possui necessidade de melhorias e manutenção das estradas
rurais e urbanas, tendo em vista que o mesmo possui uma extensão territorial muito grande com
aproximadamente 2(dois) mil quilômetros de estradas. O município pelo seu relevo, possui diversos
rios que cortam as estradas que dão acesso às comunidades e propriedades rurais. As pontês são de
fundamental importacia para população, pois são necessárias para o deslocamento, transporte
escolar, escoemento da produção e acesso para outras localidades. Nesse contexto, surge a
necessidade de planejar, coordenar e controlar o desenvolvimento da infraestrutura, ruas,
logradouros e estradas rurais; elaborar acompanhar e coordenar a implantação de políticas públicas
para atender a população. A construção e manutenção das pontes é uma das prioridades para que os
munícipes tenham acesso e mobilidade tanto nas vias rurais como urbanas que é o objetivo desta
contratação.
Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão eletrônico,
posso apontar:
1e O pre8ão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os
procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam os custos.
2p Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação
de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.
3e A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da contratação
e exigência de segurança da informação: inviabilizam o uso da forma eletrônica.
4s O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que
não preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas propostas.
5e A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado do certame,
pelo contrario, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os
licitantes.

qSJ E
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de França PereirÀ n. l0 - CEp.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

A escolha da modalidade presencial é a melhor que se adequa a prestação dos serviços previstos no
Termo de Referência, pois a administração públlca tem o poder discricionárío para àecidir sobre as
modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e convivência desde que motivadas, como
está disposto nos autos.

santa Maria do oeste _ pR, 06 de ouTUBRo de 2022.

.Ê,t'-
ELIAS DELGAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2
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MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA OO O ESTE _ ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

PARECER JURIDICO

Em atendimênto ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único, da Lei

8.666/93 e suas alteraçóes, e Lei 10.520/2002, da Constituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a

.CONTRATAçÃO OC ETTPNESA PARA EVENTUAL AAUISIçÃO DE PRANCHAS

E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENçÃO

DE PONTES NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICiPIO OE SANTA MARIA

DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alteraçôes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse Íor o seu

entendimento.

É o parecer.

Maria S r,12d Outubro de 2022

FRANÇÀ PERETRA, N. r0 ' cEe.: FoNE/F^x: (0.2' 3....1.r,
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iituNtclpto DE sANTA MARTA Do oESTE _ EsrADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.54ir/0001 -26

RUÂ JOSE D€ TRANçA PEREIRA, r5.230-000 - ão{E/FÀt: (oa2l 36aa,t 23t

DESPACHO

considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PREENCIAL, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIçÃO DE
PRANCHAS E VTGAS DE MADETRA DE EUCALíPTO PARA CONSTRUçÃO E

MANUTENçÂO DE PONTES NAS DTVERSAS LOCALTDADES DO MUNTcípto
DE SANÍA MARIA DO OESTE pR", especificações e anexos, nos termos da lei
Federal n.e LO.52O/2O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.665/93 e suas
alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessanas.

Santa Maria do Oeste- PR, 11 de OUTUBRO de 2022.

Preíeito Municipal
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

'8,ffi",?,?f,iffi')â
Rus Jos€ dc Franç8 PcÍcirÀ nÔ t0 ' CEP : 85 230'O0O' FonÇ/Fax: (042) 364+1359

PORTARIA N' IOINO22

RE SOLV E:

l - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO' do Municlpio de

saÍlta Maria do ocste - pR, confOrme composição abaixor 
FuNÇÁo

NoME -1 ^^. oqo-na PREGoEIRO

MlLlclo vlCENTE STROHER 5?E'005 8E9-04

DANIEL ToMEN o6s'335'649-86 EQUIPE APOIo

SIMONE APARECIDA FERREIRA 096'565'369'^24 EQUIPE APOIO

ooetR tosÉ "**''* 
i'ul'"o 85? 956'l5e-00 'UPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr' Odair José Ferreira de Lima'

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE' Estado do Paraná' no

suas atribuições legais' e t' "t"'Ol'""' 
o uti f"Ot"t n 8'666/93 e Lei FedeÍal n'

uso de

t0 5 2 0/02

inscrito no CPF sob n' E5?.956.159-00

lll - Ficando o MEMBRO a

pt occssos licitatórios que estão em

CPF:090.?84 579'92

lV - Publique-se e arquive-se

l? r.ie Agosto de 2022

nterior (conforme portaria '1212022\' respondcndo pelos

;;;;;" em s€u nome GtovANNl orroNt JUNIoR

Gabinete do PÍefeito do Municipio de Santâ Maria do Oeste' Estado do Paranâ' em

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL
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Preíejtura Municjpalde Sântâ Meriâ do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PR"ETEITURA MUNICIPAL DE SANTA !\'i,RIA DO OESTE

SECRET^RIA ML'Nrctpal- DE ADMrlrsm,lcÀo
PORTARIA t0t/20r2

O PREFEITO MUNTCIPAL DE SANTA MAzuA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes tg"À, ã-aI
g9o1{9.-c-orn a L€i Federat n. 8.666/gJ ó I-"i F"aiá 

".t0.520102

RESOLVF;

I r-rygMEAR MEMBRO SUBSTTTUT0 DA EQtnPE DE
APOIO, do Municipio de Sanra Maria Oo Oeite _ en,
conforme composição abaixo:
NOME CPF FUNÇÃO
!!uqo vÍcENTE STROHER s78.00s.889-04
PREGOEÍRO
D_ANIEL TOMEN 065.335.649_86 EQUIPE ApOto
SIMONE .APAREC|DA FERR-ErRÁ õeO.Srs.:oe-:a rquree
APOIO
ODÁIR JOSE FERREIRA DE LIMA 857.956.I59{O
SUPLENTE

II - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José
Feneira de Lima, inscrito no CpF sob n. 857.95ó.159{0.

lll 
- 
- Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria

7212022), respondendo pelos processos liciratórios quc esteo
em andamenro em s€u norne GIOVANNI OTTONI JL.INIOR
CPF: 090.284.579-92.

lV - Publique-se e arquive-se.

Câbinere do Prefcito do Municipio de Sanu Maria do Oesre,
Estado do Paraná em l7 de Agoiro de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefeito À,tunicipal

Matcria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 1910812022. Edição 2587
A verificação de autenticidade da maÉria pode ser feita
informando o córtigo identiticador no site:
https://www.diariomunicipal.com.bíamp/

https:/ 
^r!ffw-dleriomunldpôl.coln.b./âínp/mstonaEAcASBgt/o3ANyôqs2TWFGQôÍm1FcVrQnaNmpsdmDZTíEí os-ivxpdIunicQDicm sygiy 1t'l

Publicedo por:
Marcos Anronio de Lima

Código Identifi cador:3ACA5B9l
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MUNtctpto oE sANTA MARta Do oEsrE - ESTADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.544r0001-26

FRÀuç^ pÉiErR^, FoNE,FÂL l0.2l t...-121t

EDrrAI DE r.rcrraçÃo

pRocEDrMENTo uctrATóRto Ns t49lzo22

EDtrAt DE pREGÃo pRESENctAt Ne oT4lzozz

o ruutttcÍpto oe sANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, através dos órgãos de divulgação, e

em conformidade com a Lei Federal ns. ]..O.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei tederal ns. 8.666/93

e suas alterações posteriores, TORNA PÚBUCO, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta

a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, encerrando-se

o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREçO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO no

dia 28 de outubro de 2022, às 09:00 horas, no seguinte local: Rua Jose de França PereiÍa ne. 10, CentÍo -

Município de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná.

1, DO OBJETO

Constitui objeto do presente Editala "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA EvENTUAt AqulSlçÃO
DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCATÍPTO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO
DE PONTES NAS DIVERSAS TOCATIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR",
de acordo com as demais especificações do anexo l, que fica fazendo parte integrante deste edital,

2.0 - COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO NA LtCtrAçÃO

2.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país, e que satisfaçam

integralmente as condições deste edital.

2,2- Está impedido (a) de perticiper da licitação: Servidor ou dirigente de Órgão ou entidade Contratante ou

responsável pela Licitação.

2.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e condições desta

Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

2.4 - Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e empÍesas

de pequeno porte nos termos da Lei ComplementaÍ 123, de 14 de dezembro de 2ü)6.

2.4,1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para eÍeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 9.5.2) mesmo que apresente

alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

2.4.2 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte.

2.4.3 - Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e empresas de

pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classiÍicada, desde que não

tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

2.4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 48 horas se não

t)
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OÊSTE - ESIADO DO PARANÁ

CNpJ : 9S.6g4.5ia,0r0OOí.26

RUÂ JOSE DE FRrrçÂ pÉREtRA, N. tO - CEp.i f o N E/FÀ r: t0r2r 3caa.i 2!t

estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do
certame e adjudicado o ob.leto em seu favor.

2'4'5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovaçâo de sua regularidade Íiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da restrição e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

2'4.5 - As certidões deverão ser entreBues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior homologação e adiudicação do processo licitatório, sob pena de decair do direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no art. g1 c/c g7 da Lei 8.666/93.

2.4,7 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a Comissão de
Licitação decidirá quânto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes por meio de
publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do resultado o julgamento as proponentes
terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de íecurso, se assim o deselarem, observando-se o
disposto no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

2.4'8 - caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou não
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno pone
remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 2.4.3, segundo a ordem de classificação.

2.4.9 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos
itens anteriores, o objeto será ad.iudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora
do certame.

3. DA REPRESENTAçÃO g OO CnsOslrrctAMENTo
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento iunto ao Pregoeiro, diretamente ou através de
representante que, devidamente identiÍicado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório, no interesse do representado. (ANExo ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente rêgistrado; em se tratando de
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administredores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prove da
diretoria em exercício; em se tratendo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país

decreto de autorização, no qual esteiam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante devidamente

reconhecida, em que conste o nome da êmpresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes
para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos
poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do licitante, comprovando a
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de todos os demais atos inerentes

/)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RrJA JOSE DE FR^tçA PÉREtRA, r'lr 10, CÉp.: t5.230,000 - FoNE,f^r: t0a2t !aaa.r2r!

ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante
como dirigente da empresa.
3,3.1- É obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para
os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença
do licitânte ou de seu reprêsentante em todas as sessôes públicas reÍerentes à licitação.
3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma atendê todos os
requisitos para sua habilitação. (ANEXO Vl).

3,7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVETOPES

4.1 - Para participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de
habilitação em envelopes distintos, lacrados, não trânsparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo
indicados:

PREGAO N.e: ...

ENVEIOPE Ng. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

PROC. UCTTATORTO N.e... PREGÃO N.e:...
OBJETO:

NOME DO LICITANTE

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATóRIO DO ENVELOPE N9. 01:

4.2.1. - A proposta deverá ser elaborada datilograÍicamente em papel oficio timbrado, ou formulário
contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com Modelo de proposta
(Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, com 01
(uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, ou Proposta Eletrônica, onde deverá constar:

a) razão social completa da êmpresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da

data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3e, da Lei ne.8.666/93 e art.6e da Lei

ne. 10.520/2002. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias;
c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar incluídas

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com
transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

14

.§*?p_ I

ENVELOPE N.9 OI - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. UCTTATÓRlO N.e ...

OBJETO:

NOME DO LICITANTE 

-
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d) Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (Pen Drive ou similares) com o respectivo
arquivo da planilha da proposta de preços, fornecido pelo Município licitador, e disponível no endereço
eletrônico http://www.santamariadooeste.pr.gov.br, assumindo o licitante a responsabilidade total pelo
correto preenchimento da proposta e qualidade da mídia usada para esse fim.

e) - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo
permitida sua retirada ou a desistêncie de participação por parte do proponente.

0 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às

cláusulas e condições do presente Edital.
g) - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada

válida por 60 (sessenta) dias independentemênte de qualquer outra manifestação.
h) - O proponente deverá ainda, após o oreenchimento completo de todos os dados da prooosta

eletrônica conforme (item d) acima citado, imprimi-la, assinar (representante legal) e incluir no envelope ne

0l juntamente com a mídia (pen drive).
i) - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos,

internet ou falhas da mídia (Pen drive ou outras) no momento da verlficação. Ocorrendo essa

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será
desclassificada.

5. - VALOR MAXIMO:

5.1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de R§ 97.160,Í[(Noventa e sete mil e
cento e sessenta reais), conforme Pro.jeto Básico constante do anexo l, inte8rante deste procedimento.

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes ne.01 -
PROPOSTA DE PREçOS E 02 - HABILITAçÃO.

6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação

de nenhum licitante retardatário.
6,3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de

instrumento próprio, poderes para formulação de oÍertas e lances verbais e para a prática dos demais atos
do certame.

7. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁUSE E CLASSTFTCAçÃO DAs PROPOSTAS.

7.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

l- Cujo obieto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll - Que apresentem preço beseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor
total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços

unitários. As corÍeções eÍetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

í)
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7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes
critérios:

| - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela; e

ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantes.

8. DOS PROCEDTMENTOS DO pREcÃO - SESSÃO pÚBLtCA/ LANCES

8,1. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de pregão,

passando para a fase da 'Sessão Pública", da qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas
propostas classificadas na fase anterior.
8.1.1, Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de
licitações, para a etapa de lances. A ausência do representante do licitante no horário previsto no preâmbulo
deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances.

8.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente os autores das
propostas selecionadas a formular lances de Íorma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço
e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

8.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na

sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço apresentado pelo licitante para efeito de
ordenação das propostas.

8.1.5, Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.5, aplicável inclusive em relação
ao primeiro.

8.1.6. O valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo Pregoeiro, na própria

Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.

8.1.7. Não poderá havêr desistência dos lances ofertados, suleitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no art. 7e da Lei Federal 10.520/02.
8.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da
formulação de lances.

8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na etapa de

"Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o
valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o licitante,
visando obter reduções adicionais de preços. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados
lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor, o pregoeiro
examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadas, decidindo motivadamente a respeito.

9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁTISE DOS DO€UMENTOS

íl
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9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os documentos
de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes facultado o saneamento da
documentação na própria sessão.

9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatóÍias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa
o Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor. O pregoeiro,

observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no
art. 7e da Lei Federal ne 10.520/02.
9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao(s)
autor(es) das propostas ou lances de menor preço.

9.4. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originalmente da proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, no ENVELOPE Ne. 02 - os
documentos de habilitação:

9.5.1- Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

9.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida
pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida
pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa
de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda

do município da sede da emprese;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

/)
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.4 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezessels) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(Anexo lV)
b) Declaração de que o preponente se enquadra como pequena ou microempresa para fins da lei

complementar ne 123/2006 (anexo Vlll), se for o caso.

9.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em ori8inal ou por processo de

cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das

propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão estar com
prazo de validade em vieor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será

aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estâbelecida para o recebimento
das propostas (envelopes ne 1e ne 2).

9.6 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo

de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo após aquele período,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

10. DOS CRiTÉRIOS DE JULGAMENTO
10.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO POR LOTE, observadas as especificaçóes e

demais condições estabelecidas neste Edital.

10.2. Após a sessão, o Pregoeiro desclassificará as propostas que permanecerem com os preços propostos

acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.

10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciede, contendo, sem prejuízo de outros, o
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classlficação,

da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.
10.4 - A sessão pública não será suspensa, satvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações
acerca do obleto serem esclarecidas previamente .iunto ao setor de compras deste Município.
10.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos
trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

/)

1T. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l*r,16

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não se

encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de

quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública

estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social nos termos do Artigo 31

- lda Lei 8.666/93;
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11.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões

recursais.

11.2 - Os demais licitantes, iá intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos
para apresentarem as contrarrezões, que começará a correr do término do prazo do recorrente.

11.3 - A manifestação na sessão públice e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de

admissibilidade dos recursos.

11.4 - As razões e contrarrazões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

11.5-Afalta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

11.6. Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, o processo terá sua

continuidade a partir do último ato executado.
11.7. Caso se.ia dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, os atos afetados pela

decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado do certame e, por

consequência, os atos de adiudicação e homologação.
11.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DA HOMOTOGAçÃO

12,1. Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as

ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisão

final.
12.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao(à)

Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

13. - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

13.1- As despesas decorrentes da presentê licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentárias:

14. -CONTRÂTAçÂO:
14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a ser firmado
entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem rea.iustamento de preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pelâ Prefeitura
Municipel.
14.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em .iusto motivo, se recusar a firmar Contrato, ou não
compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, a

Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, independentemente de
qualquer formalização.

15.- DA ENTREGA E CONDIçÕES DE PAGAMENTO:

15.1 - A entrega dar-se-á d forma Íracionada conÍorme solicitação da Secretaria de Administração e.iunto a Comissão
de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - Pr, sito a Rua Jose de França Pereira,

/)
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16. DAS PENATIDADES

16.1- A recusa pêlo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretaÍá a multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor totel da proposta.

16.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco por

cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi
adjudicado.
16.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor total da obrigação.
16.4 - Nos termos do art. 7e da Lei np. 10.520, de 77 -07-ZOO2, o licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município,

nos casos de:
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certamê;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratedo, podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as suas .iustificativas, nos termos do art. 87, "caput", da Lei Federal np. 8.566/93.
16.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

17.1-Quaisquer informaçôes ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação
do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Setor de Licitaçôes do Município de Santa Maria
do Oeste, sito à Rua lose de França Perêira, 10, ou pelo telefone (42) 3644-1359, no horário compreendido

10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidôes

Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 2 (dois) dies.

A descÍicão do oroduto na Nota Fiscal deveÍá obrisatoÍiamente. ser orêcedida da descÍicão constante na
pÍoDosta de Drecos. Sendo oue a Nota Fiscel deveÍá sêr entrêgue iuntamente com a Reouisicão de ComDra

oue orieinou o pedido,

15.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de Recebimento dê

Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo máximo de 04 (Quatro) dias,

sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

15.3 - O pagamento será feito em até 15e (decimo quinto) dia do mês subsequente após a entrega e serviços

dos obietos licitados e da apÍesentação da nota fiscal.

15.4 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos poderão

ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

4
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entre às 8:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias
da data marcada para recebimento dos envelopes.
17.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município, dentro do limite
permitido pelo art.65, § le, da Lei ne.8.666/93.
17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo iusto decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu ob.jeto, a associação
da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato (art.78, Vl, da Lei Federal ns.8.666/1993).
17.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuÍzos que venham dolosa ou

culposamente preiudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento de bens.
17.6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade,
em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art.49, da Lei Federal ns. 8.666/93).
17.7 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR, pa ra dirimir quaisquer

litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais
privilegiado que seja.

,?,/r"lál
Mi]ício Vicenté Strohêr

Pregodiro Portaria n.e 101/2022

ANEXO I

- PROJETO BÁS|CO PARA "CONTRATAçÃO DE EMpRESA PARA EVENTUAT AQUIStçÃO DE
PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCATíPTO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE

PONTES NAS DIVERSAS TOCATIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

I - DA JUSTIFICATIVA

Ç

FRÂNÇÂ PEREIRÁ. NT 1O . C€ P,: FONE/FAI: IO'2) !3ll.-I2'â

Município de Santa Maria do Oeste Pr, 11 de outubro de 2022
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Justifica-se e compra de pranchas 5x20 cm 4,5m e vigas ponte 40x40cm 12m, para a manutenção de pontes

na zona rural do município de Senta Maria do Oeste Pr, sendo que as quantidades estimadas Íoram fixadas

com base no consumo médio verificados nos anos anteriores.

lt - oBJETo DESTE PRoJEro BÁstco
A presente contratação tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA EVENTUAT
AQUtstçÃo DE PRANCHAS E vtGAS DE MADETRA or :ucatÍpto PARA coNsTRUçÃo E

MANUTENçÃO DE PONTES NAs DIVERSAS TOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR", conforme as especificações mínimas da Solicitação de Material n.e 149/2021, conforme
tabela abaixo:

- VATOR MAXIMO TOTAL RS 97.160,00 (Noventa e sete mil e cento e sessenta reais).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

1. os produtos a serem fornecidos deverá ser de procedência nacional e de primeira linha.

2. A entrega dar-se-á de forma frecionada conforme solicitação da Secretaria de Administração e junto a Comissão

de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - Pr, sito a Rua José de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo
de 2 (dois) dias.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente, seÍ Drecedida da descricão constante na
proposta de precos. Sendo que a Nota Fiscal deverá ser entregue iuntamente com a Requisicão de Compra

oue orisinou o oedido.

3. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de Recebimento de Bens,

Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena

de incidir nas penalidades por descumprimento totaldo contrato.

4. Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente a entrega após entrega
dos objetos licitados.

5. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar
retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

rv - oBsERvAçÕEs GERATS

1. A Secretaria Municipal de Administração, é a unidade administrativa responsável para autorizar a entrega
do produto previsto neste pro.ieto;

2. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;

lrurucxa or ueorRA 5x2ocM 4,sMT lr.ooo,oo1 uN ler,re lsr.reo,oo
2 lvrca ueoeru mna poNrE 4ox4o cM 12M lao,oo uN lsoo,oo 36.000,00

.160,00

Item

lNome 

do oroduto/serviÇo lQr.nt lunia lRr"ço lereço máxi

I I lmáximo ltotat

ÍoTAt-
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3. A licitante vencedore deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à entrega do material

contratado.
4. O preço apresentado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor único a ser pago

pelo Município.

V - PRAZOS:

1. o contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando a contar da data de sua assinatura.

vr - corAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será feha pelo

valor de cada item da proposta.

v[ - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do contrato, por

meio de endosso.

vil - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a contratação de

empresa especiallzade na entrega do Produto, correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no

orçamento vigente.

rx - DECLARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l, do § 2e do

artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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ANEXO II

MODETO DE DECLARAçÃO DE CREDENCIAMENTO . PROCURAçÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a (o)

..................(nome da empresa), com sede ............................... (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ sob ne ........................., representada, neste ato, por seu ..........................(função de seu agente

outorgante), S(a) ..............................(nome completo do agente outorgantê), nomeia e constitui seu

representante, Sr. (a) (nome completo do agente outorgado), portador da

cédula de identidade RG ne..................... .. e do CPF ne. .......... ..........., a quem são conferidos

poderes para representar a empresa em questão no pregão ne ../2021, instaurado pelo MU NlclPlO DE SANTA

MARIA DO OESTE, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da apresentação de

lances verbais, neBociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF.:

RG.:

OBS.: Dêclareção validada mediante assinatuÍa com fiÍma reconhecida em cartório, apresentação de cópia

autenticada de Contrato ou Estatuto Social e documento original com Íoto que identifique o Credenciado.

Obs: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente.

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAT N.9 .,......12022
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA OU PROPOSTA ETETRÔNICA

PROC. LICITATÓRIO N.9:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.S:

ENDEREçO:

REPRESENTANTE;

CPF E RG:

PREGÂO PRESENCIAL N.9:

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em epigrafe, que

trata da "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT AQUISIçÃO DE PRANCHAS E VIGAS

DE MADEIRA DE EUCALíPTO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO OE PONTES NAS

DIVERSAS TOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital êm questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato, conforme edital de

licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do Instrumento convocatório que rege a supracitada licitação.

Local e Data

nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente.

Unid Prêço
máximo

Preço máximo
totâl

QuantItem Nome dô pÍoduto/servigo

I tl
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ANEXO IV

PROCESSO DE LTCITAçÃO Ne 12022

EDrrAt DE LtCrrAçÃO Ne 12022

......., inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a)

portado(a)da Carteira de ldentidade ne e do CPF ne DECIARÀ para

fins do disposto no inciso v do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condlção de aprendiz ( )

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente.

MODETO DE DECI-ARAçÃO DA NÃO UTILIZAçÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL.
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ANEXO V

À coMrssÃo DE LrcrrAçôEs Do MUNrcÍpro DE SANTA MAR|A Do oESTE

ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO DE UCrrAçÃO Ne /2022

EDITAL PREGÃO PRESENCIAT N.9 /2022

MODELO DE DECTARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa inscrita no C.N.P.J.

n.e ..............................., não se encontra inadimplente ou em processo de Íalência ou concordata ou impedida

de licitar e nem é obieto de quaisquer restriçôes ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos

da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Local e data

CI.RG cPt

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

Assineture:

Nome:
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: Licitação na modalidade Pregão ne J2O22

A .........................(empresa licitante), inscrito no cNPJ ne por intermédio de seu

representante legal o(a) S(a) ......................., portâdor(a) da Carteira de ldentidade np e

do CpF ns para fins do disposto no inciso Vll do Art.4e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de

julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação da

licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em de de

(representante legal)

Observações:

1- Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

representante legal ou mandatário;

2 - Esta declareção deverá ser epresêntada na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (proposta de

Preços ou de Documentação).

I
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

Contrato que celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público

intêrno, inscrita no CNPJ sob nq. .................., com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na

cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato representado pelo 5r. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado,

Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. ............PR e inscrito no cPF sob ne. ..............,

residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado,

...........................CNPJ Ne....................., situada na..............................., neste ato representado por

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento licitatório,
modalidade PREGÃO n.e .../2021, regendo-se, no que couber pela Lei Federal np. 10.520/2002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal ns.8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelo edltal e proposta

licitada vencedora, bêm como pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,

obrigações e responsabilldade das partes.

CLAUSUI-A PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃO oe erupnrsA PARA EVENTUAT

AQUISIçÃO DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCALíPTO PARA CONSTRUçÃO E

MANUTENçÃO DE PONTES NAS DIVERSAS LOCATIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE PR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa

Maria do Oeste - Pr, conforme descrito abaixo:

ctAUSUtA SEGUNDA: DO VALOR

O COiITRATAI,ITE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do obieto descrito na Clausula

Primeire, o Valor Total dos ltens de RS ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscel.

PARAGRAFO 1s - No valor acima descrito está inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente

incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do

licitante vencedor.

ctAUSUlÁ TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1s - A entrega dar-se-á de forma fracionada conforme solicitação da Secretaria de Administração

e.iunto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - Pr,

sito a Rua José de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota

Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de 2 (dois) dias.

A descricão do oroduto Nota Fiscal deverá obrieatoriamente, ser precedida da descricão constante na

orooosta de precos. sendo
que onginou o oedido.

que a Nota Fiscal deverá ser entrêgue iuntamente com a Reouisicão de Comora

(nome, estado civil, RG. CPF), e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.



MUNICIPIO DE SANTA iTARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54i1/000í-26

RUI Jo§E DE FRÂNÇA P€ÂErRÂ, 1t.230-000 - FONE/FÂxr l0a2l 3Gaa.123l

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Máximo de 04

(Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

CLAUSUIÁ QUINTA: DO REAJUÍAMENTO DO PREçO

O preço contretual não sofrerá reajustamento.

CIAUSUIÁ SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente exercício

através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a saber:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLAUSUI-A SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na presente data.

parágrafo 1e - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art. 57 da Lei 8.666/93,

mediante aiuste entre as Partes.
Parágrafo 29 - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a totalidadê do

objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelecido no "caput" desta clausula.

clÂuSUl-A OlÍAvA: DOS DIREITOS E DAS oBRIGAçÔES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma estipulada, e da

CONTRATADA, perceber o valor aiustado na forma e no prazo convencionados'

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.
b)Manterdurantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigações

assumidas,ascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnostermosdalei;
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que comprovem

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial'

encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais'

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato'

i"r t(í 
i

CTAUSUTA QUARTA: DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - O pagamento será fe to em até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente após a entrega

dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pêlo(a) contratado(a) de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.
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CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão

administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.p 8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA indenização

de espécie alguma.

CTAUSUlÁ DÉCIMA: RESCISÃO DO COI{TRATO

o presente contrato sem pre.iuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre que

ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.9 8.656/93, e se processará na

forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal'

CIAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratedo total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais, previstas nos

Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que será aplicada na

hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de

outras penalidades previstas pela Lei n.o 8.666/93 e demais legislaçôes pertinentes á matéria-

l - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até 02 (dois)

anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do Contratado, ou da rescisão

administrativa do Contrato por culpa do mesmo'

lV-DeclaraçãodelnidoneidadeparalicitarecontratarjuntoaPrefeituranaocorrênciade
rescisão de pleno direito do contrato de falência do contratado ou da rescisão administrativa do

contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as caracterÍsticas da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especiaI gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores

oudareincidênciaaindiquemparaoresguardodointêressêdoserviçoPúblico.

CTAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código Civil

Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CIÁUSUIÁS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATTERAçÕES CONTRATUAIS

o presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art. 65 da Lei

Federal n.à 3.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao procedimento

originário.

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA: DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr ++***i, inscrito no CPF sob. n" ****ir'** a quem

caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n"

8.566/93.

CTAUSUU DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do obieto contratual'
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Santa Maria do Oeste,

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer vantegem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais llcitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução do
contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou oculter provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do orgenismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou inteBral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este orBanismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corÍuptas, fraudulentas, colusivas, coercitives ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à llcitação e à

execução do contrato.

CLAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes dêste contrato, fica eleito pelos

contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

clÁusutA DÉcrMA sÉflMA: DAS DISPOSIçÕES FINAIS

E, para eficácia do termo de contreto de fornecimento, íirmam CONTRATANTE e CONTRATADA o

presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas.
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MuNtctpro oE sANTA MARra Do oEsrE - EsrAoo Do pARANÂ

C PJ: 95.68,1.5ilir/000'l-26

FR^tç^ PERETRA, !!.2!0-00ô - FOr{E/t^r: (Oa2) saaa-r2rr

ANEXO V

MODETO

DECLARAçÃo DE MIcROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.9....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente constituído da

proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de....
(microempresa ou emprêsa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento

pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e 123/06.

Local,.... de........... de 2022.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal)
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IrlUNlClPlO OE SANTA irARlA DO OESTE - ESÍADO oO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/000í-26

FiÂNçÀ PEirrRÂ. FoNE/FÂr: (0r2) 3ôr.-121r

Contratante:

Testemunhas:

Prefeito municipal

Contretado:

zl1)

RG: RG:
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ÍIIUNICIPIO OE SANTA IIIARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOS€ OE FRANçA pEREtRÀ il. to cêp.: !6.2!o-0oo FoNE/FÂx: t0,r2t r6...123ô

AVISO DE LICITA o

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.9 149/2022
MODATIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.E 074/2022

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei Federal n.e
70.52O/2O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT AqUISIçÃO DE
PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCATÍPTO PARA CONSTRUçÃO E

MANUTENçÃO DE PONTES NAS DTVERSAS TOCAUDADES DO MUNICíptO DE
SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital e
anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 28 de outubro de 2OZ?, às 09:00 horas na
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

VATOR MAXIMO: RS 97.160,00 (Noventa e sete mil, cento e sessenta reais)

cRlTÉRlO DE JULGAMENTo: Menor Preço Por Lote

- AQUTSTÇÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua José de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230{00, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.salltamariadooeste.pr.gov.br.

lnformações: (42) 99861-6872
E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

,1,/o', lZL
fyllícío Vicente Stroher

Pregóeiro -Portaria n" 1OL/2O22

santa Maria do oeste PR, 11 de outubro de 2022.



r
Detalhes processo licitatório

Entidade ExecutoÉ !ÍuNlcÍpto oE SANTA Í.IARIA Do oEsrE

Ano* 2622

Nô licitação/dispensa/inexigibilidade* 74

Modalidadêa pregão

Número edital/processor 149/2022

ê.ur.o. Drovcnl.nt.. dê ô19â.1.mói tnt.rn.cior.is/mút t.t.ràti d. .radtr

TCEPR

Instituido Finânceirâ

Conh'ato de Empréstimo

êdA*:

Voltar

Eiriir

Descrição Resumlda do objeto* coNTRAÍÂçio DE Et4pREsA pARA EVEtrtuAL AeuIsISo DE pRANcHAs E vtoAs
DE MAOEIRI DÊ EUCÂüPTO PARÂ CONSTRUçAO E MANUTENÇÃO DE PONTES

NAS DIVERSAS LOCÁUDADES DO T4UNICÍPIO DE SANÍA I4ARIA DO OEÍÊ PR

Forma de Avalição Meíor Preço

Dotação orçnmentária* 1100204122$0120653190300m0

Preço máximo/Referêrria de preço - 97160,00
R$*

Data de Lànçâmento do E dital IAOIZOZZ

Data da Abertura dâs Propítas 2BltOl2OZz

NOVA Data da Aberturô dôs Propostôs

Dâta de Lâneamento do Edibl

Dab Regiúo

oab Registro

tl/1012022

Dãta da Abertura das Propostàs

Há ltens exdúsivo6 par" EPP/ME? Não

Há cota de pârti.ipa(ão para EPP/ME? Não

Írôta-.se de obra co.n exjgênda de subcoobàtação de EPP/ME? Não

Há ptúidade para aquisiies de microempresas reglonais ou locais? Não

Data Càncêlàm€nto

CPFr s78o0s88904 (kçqq!)

Percentuàl de paÊicipaçãot 0,00



56
iIUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S44lOO0í -26

iUÂ JOSE OE FiANçA PEiEIRA , N. r0 - cEp.: aa toa2 | Ja...1t 37/1r..

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.o 326/2011, oraencaminhamos documentos referentes aos procedimentos ricitatórios abaixorelacionados quais encontram-se disponíveis no portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

Oficio n.s O38/2O22

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O7U2O22
. PREGÂO ELETRÔNICO N.9 072/2022
- PREGÃO ELETRÔNICO N,9 073/2022
- PREGÃO PRESENCIAL N.9 07412022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 07512022

Atenciosamente,

íi
MI

Santa Maria do Oeste - pr, 11 de Outubro de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos corocamos a disposição para maiores escrarecimentos
que se fizerem necessários.

STROHER
partamento de Licitação

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

RGod 1t Sct tL



2AhU2022 0941 Prefeiturâ Municipal de Santa Mâria dô Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFf,ITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MÀRIÀ DO OESTE

LlctTÂcÂo
AV|SO DE L|CITAÇÃO

Publicâdo por:
Milicio Vicente Strohcr

Código Identificâdor:20E8233E

66

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N ." I4gI2O22
MODALIDADE: PREGÀO PRESENCIAL N.'07412022

O Município de Sânta Maria do O€ste, Estâdo do parâllá
com fundamento na Lei Federal n.. 10.520/2002, com
aplicaçâo subsidiáriâ da Lei Federal n." t.OOOlqf e suas
alterações posteriores, comunica qu" .caUrara fi"itaçaã
conforme as seguintes especiricâçoes:

gB{ETO: "CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRANCHAS E VICAS DE-IIADEIRÁ D-E EUCALIPTO PARA CONSTRUÇÃO EMANUTENÇÃo DE PoNTEs NAS DIVbRSA.
I-OCALIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ
DO OESTE PR", de acordo com âs d€mâis especif"alOus
do edital e anexos,

DATA DE ENTRLGA DOS DOCUMENTOS: No dia 28 de
outubro de 2022, às 09:00 horas na prefeiturâ Municipal de
Srrntâ l\Íaria do Oeste.

V.{LOR MAXIMO: R$ 97.160,00 (Noventâ e sete mil. cento
e scssentâ reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote

. AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Editâl ercontra-se à disposiçâo para verificaçâo
por parte dos interessados na Divisâo de Licitâções, nas
dependências dâ Prefeiturâ Municipâl situada na iua José
de França Pereira, 10, Centro - Múnicípio de Santa Maria
drr Oerite PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00
e- das.13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço
eletrônico: www.santamtriâdooeste.pr. gov.br.

I n formações: (42) 9986 I -687 2
E-mai) : pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Sântâ l\lâriâ do Oeste PR, ll d€ outubro de 2022.

MI I-ÍUO VICENTE STROHER
Prcgoeiro Poúaria N' l0l/2022

Matéria pu!liç6& 1o Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 1311012022. Edição 2624
A verificaçâo de aulenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no sirc:
https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/

https://wl .{,.diariomunicipal.com.br/êmp/materiâ/20E8233E/O3AllukzhdEGmLKpspGY_-O3cyzooc04uWOH2aLtoEgy2GSaLybpdzTqeachxO2x
1t1
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUÂL
ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991

NIRE 4t8t 1996445 - CNPJ 40.677.109/0001_82

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA, brasileiro. casado sob o regirne de Cornunhão Parcial de
Bens, empresário, natural de Pitanga - PR, nascido em 08/0li 1964. filho de Francisco Cordeiro de

Souza c de Tereza Ferreira dc Souza, portâdor da Carteira de ldentidade n" 3.876.844-1, expedida
pela SESP/PR e inscrito no CPF sob o n" 577.810.449-91. residente e domiciliado na Vila Rio
Bandeira, s/n', casa, casa, município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, empresário
Individuaf sob o nome empresarial ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, com sede

na localidade de Rio Bandeira . sln", Rural, Sala. município de Santa Maria do Oeste, CEP 85.230-
000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41811996445, em 0210212021e no CNPJ
sob o n' 40.677.109i0001-82. com atosjá arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cláusula Primeira - DO OJETO SOCIAL DA EMPRESA INDIVIDUAL: Altera-se objeto social
da empresa individual para: SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESCOLARES, TRANSPORTE
RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB O REGIME DE FRTTAMENTO E
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS.
Das atividades da empresa lndividual: As atividades da Empresa Individual passam a ser:
4924-8100 Transporte escolar.
4929-9101- Transporte rodoviário coletivo de passageiros. sobre o regime de fretamento,
municipal.
4744-0102 - Comércio varejista de madeiras e aÍefatos.

Cláusula Segunda: Do Capital Social: Altera-se o capital do Social da Empresa Individual para R$
15.000,00 (quinze mil reais).

Cláusula Terceira: Do Desenquadramentô de Micro Empreendedor Individual: A alteração do
registro de Empresa Individual é oriunda de registro de Micro Empreendedor Individual o qual foi
desenquadrado na base do sistema da Receita Federal com efeitos a partir de 0l de agosto de 2022,
por motivo que a mesma aumcntou scu faturamento no citado mês.

Cláusula Quârta - DAS DISPOSIÇÔES pnqets: Ficam inalteradas as demais cláusulas do
Instrumento Constitutivo que não colidcm com as disposiçõcs do prcscntc dispositivo.

Cláusula Quintâ - DO FORO: Fica eleito o foro de Pitanga - PR para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigaçôes resultantes deste lnstrumento de Inscrição.

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento

Santa Maria do Oeste. 30 de agosto de 2022

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA

t
/lr
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MtNtsrÉRto DA ECoNoMtA
Secrelaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitâl

Secretaria de Governo Diqital

Departamento Nacional de Registro Empresariâl e lntegração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

CêrtiÍicamos que o ato da êmpresâ ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991 consta assinado digitalmente

por:

CPF/CNPJ Nome

57184488920 EDILBERTO RIBAS

ROt,4lLDO CORDEIRO DE SOUZA57781044991

Prnatal

CEÀtIFIco o REGISTRo Eta 0l/09/2022 14:28 soB N" 20226000958.
PRotocôLo: ?250009ss DE 37/OA/2022.
cóDr6o Dt vEÀrFrcÀÇÃo: 12211590939. CNPJ DÀ SEDE: 1067?109000182.
NIÀE: 418119961{5, COM EFEIIÔS DO BEGISTRO Ê}4: 3O/OS/2O22

ROUTLDô CORDETRO DE SOOZÀ 5??810,14991

/
lEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEI BISCÀIÀ

sEcnrlÀÀro- GEB.À!

Iw.sP!êsâfaciI P! gov.b!

fl\

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

r
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TRANSPORTES SOUZA

ROMttDO CORDETRO DE SOUZA 57781044991
40.677.rOg/OOOt-B2

coMUNtDADE Rto BANDETRA - zoNA RURAL - SANTA MARTA Do oEsrE - pARANÁ - cEp.: 85.230{oo

DEcTARAçÃo DE ATENoIMENTo Aos REeuEsros oe xaaturaçÃo

Ref.: Licitação na modalidade Pregão ne 07 4/2022

A ROMIIDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, inscrito no CNPJ np

40.677.t09/0OO1-82, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ROMILDO

CORDEIRO DE SOUZA, portado(a) da Carteira de ldentidade np 3.876.844-1 e do CPF

np 577.810.449-91, para fins do disposto no inciso Vll do Art. 4s da Lei Federal np

10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade referida em epígrafe.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 27 de Outubro de 2022

q**Jrl,'
ROMITDO CORD

,L LsA<_
577810.14991EIRO DE SOUZA

CNPJ ns 40.677.109/0001-82
Representante Legal o(a) Sr.(a) ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA

RG ns 3.876.844-1e CPF ne 577.810.449-91

il
/ft'

ANEXO VI



TRANSPORTES SOUZA

ROMTLDO CORDETRO DE SOUZA 5778704499L
40.577.109/0001-82

COMUNIDADE RIO BANDEIRA-ZONA RURAL-SANTA MARIA DO OESTE _ PARANÁ - CEP.: 85.230.000

ANEXO VIII

DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.9 074/2022

O signatário da presente, o Senhor ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA,
portador(a) da carteira de ldentidade ne 3.976.844-1 e do cpF np 577.gLo.449-91,
representante legalmente constituído da proponente RoMlLDo coRDElRo DE souzA
57781o099t, inscrito no cNpJ ns 4o.6ir.ro9looo1-g2, declara sob as penas da Lei,
que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio,
podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.e 123/06.

Santa Maria do Oeste - paraná, 27 de Outubro de 2022

6t

/er/r-rt/'Á'1o
MttDo coRDEtRo DE SOUZA 57781044991

CNPJ nP 40.677.109/0001-82
Representante Legal o(a) Sr.(a) ROMTLDO CORDETRO DE SOUZA

RG ne 3.876.844-1 e CPF ns 577.810.449-91

il\
/



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de França Pereira, 10 - Cenko - Fol]e: (42) 3644-1359
CNPJ: 95.684.544/0001-26 - CEP: 85230-000 - Santâ t\4aria do Oêste-pR

http://www_sântamariadooeste.pr.gov.br

TERMo DE REcEBtMENTo Do pRocESso ttcttetónto No ,t4glzo22t2o22

PREGÂo PRESENcIAL No: 07412022

Protocolo: 1072Q6W7412022L7 0295P20221021 1543

DalâlH.ota 21 I 1 0 12022 - 1 5:43h
Proponente: ROt ILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991
CNPJ/CPF: 40.677.1 09/0001-82
Enderêço: CO[,] RIO BANDEIRA, S/N - ZONA RURAL
[,,!unicípio/UF: SANTA I/ARIA DO OESTE/PR
CEP:85230-000

Telefone: (42) 3644-1253
E-mail: rm.contabilidade@hotmâil.com

O proponente acima, declara que recebeu o Edital dê processo licitatório na Modalidadê PREGÃO pRESENCIAL No 7412022
instaurado pelâ Prefeitura Municipal de Santa [.4ariâ do Oeste, Estado do Paraná, com data de abertura prevista para o dia 28
DE OUTUBRo DE 2022 às 09:00 horas. cujo objeto é CONTRATAÇÃo DE EtltpRFSA PARA EVENTUAL AOU|SIÇÃo DE
PRANCHAS E VIGAS DE N,4ADEIRA DE EUCALíPTo PARA coNSTRUÇÃo E N,ANUIENÇÃo DE PoNTES NAS
DIVERSAS LOCALIDADES DO l,'lUNlCiPlO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, em conformidade com a tegislação vigente,
e declara ainda, que concorda com as condiÇões do Edital.

Santa lvlaria do Oeste/PR. em 2'1 de OUTUBRO de 2022

6t-

Íàr^ú(" t"./,,r rt tuí<-
Carimbo/Assinatura do Proponente

/r
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ÍUATERIAL SÃO LUIZ L F. ALMEIDA SANTOS MATERIAIS DE

CONTRUCAO- Rua Verci Grande, n:118 Santa Maria do Oeste-

PR. Outubro 2022.

CNPJ: 4'1 707 981/0001-99

Aos

Excelentíssimo Senhores,

Apresentamos abaixo a nossa proposta para o fornecimento de Prancha

e vigas para o uso de pontes e demais finalidades ao setor do Departamento

de engenharia, do Município de Santa Maria do Oeste Paraná.

PROPOSTA DE ORCAMENTO

QUANT NTODELO VALOR

40 12M40CM R$ 1.200,00
1.000.00 20x5 4.5 M R$ 58.00

R$ 106.000,00

ITEN

Atenciosamen

Luiz Fernando Almeida Santos

(,

Santa Maria do Oeste -PR. 28 de Outubro de 2022

Viga

I Prancha

I rqel

r



ENVELOPE 02

MATERIAL SÃO LUIZ L.F. ALMEIDA SANTOS MATERIAIS DE CONTRUCAO-

CNPJ: 41 707 981/0001-99. Rua Verci Grande, n:l18 Santa Maria do Oeste-

PR. Outubro 2022. QonÍorme edital 074/2022. PROPOSTA'.

*,

&wrf!Éy

Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 478 I 2022

L. F. ALMEIOA SANTOS MATERIAIS DE CNPJ: 41.707.98í/0001-

L. F. ALMEIDA SANTOS MATERIAIS DE CONSTRUçÃO .
zenildamaria5T@hotmail.com
4284181523

ENTREGA OE ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREçOS - Versão: I
CONFORME EDITAL 074i2022

1 dias.

í 5 dias.

Requerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

Santa Maria do Oeste,28 de Outubro de 2022.

Â* ir, .,-'ig?*,^,Às t t ^,-^*ig-
ffie

Requerente

§q

F
ry/,/
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Página I de 2
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE INSCRIÇÀO DE EMPRESÁRIO INDTVIDUAL

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 5778I044991
NrRE 418r r996445 - CNPJ 40.677.109/0001-82

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de Comunhào Parcial de

Bens, empresário, natural de Pitanga - PR, nascido em 08/0lrl9ó4. filho de Francisco Cordeiro de

Souza e de Tereza Ferreira dc Souza, portador da Caneira dc Identidade n" 3.876.844-1, cxpedida
pela SESP/PR e inscrito no CPF sob o n' 577.810.449-91. residente e domiciliado na Vila Rio
Bandeira. s/n", casa, casa, municípro de Santa Mana do Oeste - PR, CEP 85.230-000, empresário
Individual sob o nome empresarial ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, com sede

na localidade de Rio Bandeira , s/n', Rural, Sala. município de Santa Maria do Oeste, CEP 85.230-
000, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41811S96445. em 0210212021 e no CNPJ
sob o n" 40.677.109i 0001-82, com atos já arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cláusula Primeira - DO OJETO SOCIAL DA EMPRESA INDIVIDUAL: Altera-se objeto social
da empresa individual para: SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESCOLARES, TRANSPORTE
RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB O REGIME DE FRETAMENTO E
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS.
Das aüvidades da empresa Individual: As atividades da Empresa Individual passam a ser:
4924-8100 - Transporte escolar.
4929-9101 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sobre o regime de fretamento,
municipal.
4744-0102 - Comércio varejísta de madeiras e artefatos.

Cláusula Segunda: Do Capital Social: Altera-se o capital do Social da Empresa lndividual para RS
15.000,00 (quinze mil reais).

Cláusula Terceira: Do Desenquadramcnto de Micro Emprccndedor lndividual: A altcração do
registro de Empresa Individual é oriunda de registro de Micro Empreendedor Individual o qual foi
desenquadrado na base do sistema da Receita Federal corn efeitos a partir de 0l de agosto de 2022,
por motivo que a mesma aumentou seu faturamento no citado mês.

Cláusula Quarta - DAS DISPOSIÇÔES FtNetS: Ficam inalteradas as denrais cláusulas do
Instrumento Constitutivo que não colidcm com as disposiçõcs do presente dispositivo.

Cláusula Quinta - DO FORO: Fica eleito o foro de Pitanga - PR para o exercicio e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste lnstrumento dc Inscrição.

E. por estar assim constituído. assino o presente instrumento.

Santa Maria do Oeste, 30 de agosto de 2022.

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA

il
fl:'
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburôcratização, Gestáo e Govêrno Diqital
Secretaria de Governo Digital

Deparlamento Nacional de Regislro Empresarial e lntegração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da êmpresa ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991 mnsta assinado digitâlmente
por:

CPF/CNPJ Nome

57184488920 EDILBERTO RIBAS

57781044991 ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA

Érax^!

CERTIFICO O nEGISTRo EL 0r/09/2022 1a:28 sOB N" 2022600095S.
PROIoCOL: 226000958 DE 3l/OA/2022-
cóDrco DE vEBrErctÇÀo: 12211590939- cllpJ DÀ SEDE: to6?7109000182
NIÀEi 4181.1996aa5. cOM E!€IIOS Do REGISÍRo ül 30/08/2022.
ROaIILDO COÀDIIRO DE SOOZÀ 57781011991

/
íl

ttÀNDRO UÀRCOS §ÀISEL BISCÀIÀ
sEcÀttÁRr o- êERÀ!

uw. àplesafâcit _ p!. gôv. b!

)

TDENIFtcAÇÃo Do(s) ASSINANTE(S)

q
U
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DE lNSCRrÇÁo
40.677.109/000142
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

02102t2021

ROMTLDO CORDETRO DE SOIJZÂ s77E1044991

I L, o oo FsIAatI Ec,MENTo II.IoVE oE FÂ\TÂSIA,

TRANSPORÍES SOUZA ME

cóorco € oEscRrçÀo oa aÍivroaDE EcoNÔMrcÂ pRrNctpAL

49.24{{0 - Transporte escolar

DIGO E OE DAS AÍIVIOADES sEcUN
47.44-0-02 - Comércio varêjista de madeiÍa e arteraios
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

cÓoIco E oEScRlÇÀo DA NAÍUREZÁ JURIoICA

2í3-5. Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

COM RIO BANDEIRA
NÚMERo

SN
COMPLEMENÍO

SALA

85.230-000 AREA RURAL SANTA MARIA DO OESTE

ENDEREÇO ELEÍRÔNiCO

RM.CONTABILIDAOE@HOTMAIL.CO
ÍELEFONE
(121 3641-1253

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUÁÇÁÔ CADÂSTRÂL

ATIVA
OAÍA OA SIÍUAÇÀO CADASÍRAL

02t02t2021

MOTTVO OE SIÍIAÇÃO CAOASTRÀL

stÍuAÇÀo ESPEctAL OÂTA DA SIIUÀçÁO ESPECIAL

201101202216:51 aboul:blank

Aprovado pelâ lnstruÇão Normativâ RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2011012022 às í 6:50:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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1a
2411012022 09.44 Emrssão do CICAD

REGEITA
ESTADUAL DO
PARANÁ

Tipo

CPF

lnscriçào

577.8í0.449-9í

PARAú
!,'

u,
GOVERNO DO ESTADO

SECFEÍARIA DA ÊAZENOA

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

lnscrição no CAD/ICMS

90963540-34

Nome Empresêriâl

Tílulo do Estabêlecimento

Endereço do Estabelecimenlo

lnscrição CNPJ

40.677.109/0001-E2

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

ROMILDO COROEIRO DE SOUzA

lnício das Atividades

0912022

Empresa / Estabelecimento

ROMTLOO COROETRO OE SOUZA 577810449S1

TRANSPORTES SOUZÂ

COM RIO BANDEIRA, SN, SALA . AREA RURÂL . CEP 85230{OO
FONE: (42) 99928-0201

SANTA MARIA OO OESTE . PR, OESDÉ 09/2022
( Estabelecimento Matriz )

7

N,4unacípao de lnstalagâo

Qualificação

= ^, , ATIVO . SIi,!PLES NACIONAL / SIMPLES NÀCIONAL . OIA 03 DO MES+2, DESDEsrruaçao Ar..rar 
og/2022

Nâtureza Ju'rdrcê 2i3-5 - EMPRESÁRtO (tNOIVIOUAL)

Atividade Econômicã Principâl do 4924€/00 - TRANSPORTE ESCOLAR
Estabelecimento

^ . 
Atividade6) Econômica(s) 47444792 - coMERcto vAREJtsrA oE iTADE|RA E ARTEFAToS

Secundáriâ(s) do Estabelêcimento

Oualiíicação

EMPRESÁRro

i§J
Estndo dô %râná

Secíetàriâ de Estado dà Fàzenda
Receita Estâduâl do Paràná

Este CICAD tem validade até 2311'112022

Os dados cadastrêis deste estabelecimenlo poderâo ser conÍi.mados via
lnlemet www.tazenda.p!gelLD!

cÂD/rcMs No 9095354O-34

Emitrdo Elelronicamênte viô Internet
a4l tO 12022 9t41ta0

aa Dôdos trônsmitidos de forma segura
Tecnologiô CELEPAR

o,

)
hltpsl/ Á/w!v.arinlernel.prgov.br/cádicms&e_ClFS1l D.asp?elncludeLinkFãcit=S&eCadicms=g096354034&eUser=E1963

111
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OIUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: ROMILDO CORDEIRO OE SOUZA 5778í 04/í99í
CNPJ: 40.677.1 09/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sêr apuradas, é certificâdo que:

'l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidâo é válida pâra o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da adminjstração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 199'1.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereçôs <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no'1.75.1, de2t10l2O14.
Emitida às 19:14:33 do dia 0411012022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0210412023.
Código de controle da certidão: 207D.E229.664C.6823
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

/l
)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
P roc u rad o ria -Ge ra I da Fazênda Nacionâl



1»
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027442267-26

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.677.109/0001'82
Nome: ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 5778Í0'14991

Estabelêcimento sem reglstro no Cadastro de Contribuintês do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

Vállda até 0111212022 - Forneclmento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.Íazenda. or.gov.br

\

:- .4! r', i*nel PúúÍa 103/Í,2.!22 ,1 Z2.3rl
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IMPORTANTE:

\7

Emitido por: ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA

INSCRIÇ O EMPRESA

54500

t,

,/

í1,)

Município de Santa Maria do Oeste
DrvrsÃo DE FrscAl-rzAÇÃo, TRTBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTEzuORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÀO.
2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATE
O4II2/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE A
FAZENDA PUBLICA MT]NICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, 05 de Setembro dc 2022

NEGATM N"t 27612022
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃ0:

9ZTMHE2QEM234XJ3979

FINALTDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ROMILDO CORDEIRO DE SoUzA 57781044991

CNPJ/CPF INSCRIÇAO ESTADUAL

r
ROTOCOLO \ECATIVA

4l 81 1996445

RIO BANDEIRA, SN - SALA CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

ENDEREÇO

Transporte escolat Comércio varejista de madeira e aíefatos, TranspoÍe rodoviiíLrio coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, municipal

,\

^ --t

CNAE / ATIVIDADES

Divisão de Fisc tação e Cadastro

,\

40.677.109/0001-82

í



2Ol1Ol2O2216:57 Consulla Rêgulandade do Empregêdor
'tú(

Voltar lmprinrir

)

Câ,,,XA
:ÂIXA :CÔI.JL]M 

'A 
F EDÊ RÀ:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.67i.1o9looot-82
Razáo Sociãl:ROMILDO CORDEIRO DE SoUzA 57781044ss1
ENdCTCçO: ST COM RIO BANDEIRA SN / ZONA RURAL / SANTA I4ARIA DO OESTE / PR

/ 85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/09 /2022 a 29/ lO/2O22

CertifÍcação Número: 2O22O9300420L493645016

Informação obtída em 20/tO/2022 t6i57 i44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

t-,,
htlps://consulta-crí.câixa.gov.br/consuttací/pages/consultaEmp.egâdorjsf

1i1

/
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PODER JUDI'IÀP.IO
.]T]S?IÇÀ DO TFÂBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: ROMILDO CORDEIRO DE

CNPJ: 40 .617 .709/A001-82
Certidão n": 35631820 / 2022
Expedição: 20 /1.0/2022, às
Validade | 1,8/0A/2023 - 180
de sua expedição.

souzA 57781044991 (MÀTRrZ E ErLrAlS)

16 z 58 226
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ROMTLDO CORDEIRO DE SOUZÀ 577810a4991 (MÀTRIZ E
FILIÀIS), inscr.ito (a) no CNPJ sob o n" 40.677.109/OOO1-82, Nã,O coNsTÀ
como inadimplente no Banco Naclonaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns.' L2.440/2071 e
13.461 /2017, e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÃO IMPORTÀÀITE
Do Bancô Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dadôs
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em juJ-gado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, incLus ive no concernente aos
recofhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentôs determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliaçào Prévia ou demais titul-os que, por
disposição legaI, contiver força executiva.

Dúvidas e sugéstôês: cndt.ritsr

l
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cr.rifcado diqt ltrEnL lor
FABR|C|O B RAOSA RTBAS

PODER JUDICI.{RIO
JUiZO DE DIREITO DA CON{ARCA DE PITANGA.

TITU
HELIO BARB'

JURAMENTAOOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA OE FATIMA PETRECHEN FRANÇA
ANTONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cÍvEL, FALÊNC|A, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUD|C|AL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA S77Bí0/t499,1

CNPJ 40.677.109/0001-82, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGA,/PR, 24 de Outubro de 2022, 13:57:4'l

Página 0001,/0001
Documento assioado digitalr,onte, confome MP n." 2.20G2/2001, Lei n.' 11.419,1006 e Resotuçáo n." Ogl2OOg, do ÍJ1R/OE

Av. Man@l Ribas, 411 - Edilícb do Fôtun - CEp - BS.2OO4OO - FoneFax (42)3646_0054 _ ptTANcNpR
Página 1 de 1
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CARTORIO DISÍRIBUIDOR E ANEXOS
Av. [,,lanoel Ribãs,411 - Centro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGfuPR .852OOOOO

FABRICIO BARBOSA RIBAS

(



TRANSPORTES SOUZA

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991
40.677.1O9/OO0!-82

COMUNIDADE RIO BANDEIRA -ZONA RURAL -SANIA MARIA DO OESTE _ PARANÁ _ CEP.:85.230.000

ANEXO V

À corvrrssÃo or lrcrraçÕrs oo wruNrcÍpro DE sANTA MARTA Do oESTE EsrADo Do
paReruÁ.

PRocEsso oe ucrnçÃo Ne t49/2o22

eorel pnreÃo pRESENctAL N.e oi4l2ozz

Declaro para os devidos fins que a empresa ROMIIDO COROEIRO DE

SOUZA 57781044991, inscrito no CNPJ np 40.677.70910001-82, não se encontra
inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é

objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer

órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 27 de Outubro de 2022.

]?

d-o àrsnc
tiefiiupg{ -R ILDO CORDEIRO DE SOUZA 5

CN PJ nP 40.677. 109/0001-82
Representante Legal o(a) Sr.(a) ROMILDO CORDETRO DE SOUZA

RG np 3.876.844-1 e CPF ns 577.810.449-91

)N

DECTARAçÃO

/



n9

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa ROMILDO COROEIRO DE

SOUZA 57781044991, CNP., 40.677.109/0001-82, não possui balanço
patrimonial porquê permaneceu desde sua constituição ate o mês de

agosto do presente ano como MEl, não sendo exigido pela legislação em

vigor a necessidade de elaboração de Balanços para empresas que são

pertencentes ao refendo regime.

Por ser a presente declaração a expressão da verdade assino abaixo.

Santa Maria do Oeste, 24 de outubro de 2022,

ndi lbe rlo Ribas

cRc Íât'ãiii,",

2-
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TRANSPORTES SOUZA

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991
40.677 .709 /OOOI-&2

COMUNIDADE RIO BANDEIRA _ ZONA RURAL_SANÍA MARIA DO OESIE - PARANÁ _ CEP.:85.230-OOO

PROCESSO DE LrCrÍAçÃO Ne t4912O22

EDTTAL DE LtCrrAÇÃO Ne 074/2022

DECTARAçÃO DA NÃO UTITIZAçÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIT

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, inscrito no CNPJ ns

40.677.7O91OOO1-82, por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a) ROMILDO

CORDEIRO DE SOUZA, portador(a) da Carteira de ldentidade ns 3.876.844-1 e do CPF

ns 577.810.449-91, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ns

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 27 de Outubro de 2022.

DO CORDEIRO DE SOUZA 5

CN PJ ne 40.677.109/0001-82
Representante Legal o(a) Sr.(a) ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA

RG ns 3.876.844-1 e CPF ns 577.810.449-91

ANEXO IV

/
0t



TRANSPORTES SOUZA

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 5778LO44997
40.677 .t0g /OOOI-82

COMUNIDADE RIO BANDEIRA _ ZONA RURAL - SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ - CEP.: 85.230-OOO

ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Santa Maria do Oeste - Paraná, 27 de Outubro de 2022.

$a

f

CORDEIRO

CNPJ ns 40.6
Representante Legal o(a) Sr.(a

RG ne 3.876.844-1 e

DE SOUZA 57781044991
77.r09/0001-82

) ROMTLDO CORDETRO DE SOUZA

CPF ne 577.810.449-91

T

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.P 074/2022

O signatário da presente, o Senhor ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA,

portador(a) da Carteira dê ldentidade ns 3.876.844-1 e do CPF ne 577.8LO.449-91,

representante legalmente constituído da proponentê ROMItDO CORDEIRO DE SOUZA

57781044991, inscrito no CNPJ ne 40.677.109/0001-82, declara sob as penas da Lei,

que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de

pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio,
podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.s 123/06.

L
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ÍúUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,ú.544/000t -26

iIJÀ JOSE DE FRÂNçÀ PEREIRA, NI IO CEP FONE/FAt]36'!I I,,9

ATA DE UCTTAçÃO Ne. 038/2022

PROCESSO UCTTATÓR|O ns. t4912022

PREGÃO PRESENCIAT NC 074/2022

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT AQUISIçÃO DE PRANCHAS E

VIGAS DE MAOEIRA DE EUCAIIPTO PARA CONSTRUçÁO E MANUTENçAO DE PONTES NAS

DIVERSAS LOCATIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR'. ATA DE

ABERTURA DE SESSÃO DA LICITAçÃO SOB A MODATIDADE PREGÃO PRESENCIAL. ÀS O9:OOh

do dia 28 dias de Outubro de 2022, nesta cidade de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de França pereira, 10 na sala de
Licitações, reuniu-se o Pregoeiro, Equipe de Apoio, nomeados através da portaria

lol/2022,9ara a abertura de proposta de preços e de habilitação, da licitação em referêncta.

Aberta a sessão, o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram que retiraram o Edital 07 4/2OZz

a seguinte empresa: 1) ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, inscrito no CNPJ sob

n.s 40.577.109/0001-82, localizada na Comunidade Rio Bandeira - Zona Rural, Município de

santa Maria do oeste - Paraná; 2) MATERTAL SÃO tUlZ L. F. ALMETDA SANTOS MATER|A|S

DE CONSTRUçÃO, inscrito no CNPJ sob n.s 41.707.98L/OOO1-99, localizada na Rua Verci

Grande, 118, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Sendo que compareceu e

protocolou os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, a seguinte

empresa: 1) ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, inscrito no CNPJ sob n.e

40.677.109/0001-82, localizada na Comunidade Rio Bandeira - Zona Rural, Município de

Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada pelo Senhor Romildo Cordeiro de

Souza, portador do RG n.e 3.876.844-1 e inscrito no CPF n.e 577.810.2149-91; 2) MATERIAL

sÃo tulz t. F. ALMEIDA SANTOS MATER|A|S DE CONSTRUçÃO, inscrito no CNPJ sob n.e

41.707.981/0001-99, localizada na Rua Verci crande, 118, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná, neste ato sem representante legal para o ato. Após, foi realizada a abertura

do envelope contendo a proposta de preços, e em ato continuo, foi verificada a proposta

apresentada e constatada sua consonância com es exigências editalícias. Sendo então dado

início a fase de lances conforme tabela do Sistema Equiplano em anexo.

Encerrada a fase dê lances foi procedida a abertura dos envelopes contendo os

documentos dos licitantes, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro e

demais presentes, sendo que na análise dos documentos verificou-se que a empresa

ROMILDO CORDEIRO DE SOUZA 57781044991, inscrito no CNPJ sob n.e 40.677.109/0001-

82, localizada na Comunidade Rio Bandeira - Zona Rural, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná, apresêntou a documentação em conformidade com o edital, em ato

continuo foi concedida a palavra aos licitantes para manifestação da intenção de recurso,

sobre o qual não houve manifestaçã0. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão

às 09:24 do dia 28 de Outubro de 2022, cuja ata foi lavrada por mim Fernando

Lopes e vai assinada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e demais

gl/
U

Í

presentes.

o,fub fud,/'- »,, r
4

4
a---.2
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Pregoeiro

MUNtctpto DÊ sANTA MARTA Do oEsTE _ EsTADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

RUA JOSE OE tiAXç^ PERETR^, 
'{r 

to cEP F Orl E / F 
^X: 

I5 a. - r !5e

Equipe de Apoio

Equipe de Apoio

Qe'*rix'
Aourloo conor

{*&,;D çú,lz-Jz
rRo DE SOUZÂ 57781044991

Licitante

Ç,"&r.kk *«^

*§^rqr ,Ha§,io,n
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2022

Relatorio de Lances por Lote

Pregâo 7tU2O2Z

oqdo c oNTRATÁçÁO OE EM pRESÁ pARA EVENTUAT ÀOurslçÀo oE pRÁxcHÂS E vlcÀS o€ MÀDE|RA
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4b
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68it.54it/0001 -26

RUA JOSE OE FiÂflçÀ pEREtRÁ, _ FOtE/FAX: íOa2) laaa-t2r!

RETATÓRIO DE JUTGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCESSO UCTTATóR|O Ne L4912022

PREGÃO PRESENCIAL N.9 074/202

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste

- PR, na modalidade PREGÃO PRESENC|AL, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA EVENTUAT AqUISIçÃO DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE

EUCALÍPTO PARA CONSTRUçÃO E MANUÍENçÃO DE PONTES NAS DIVERSAS
TOCATIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR". INiCiAdO SEUS

tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado

no Diário Oficial dos Municípios na data de 13 de outubro de 2022, edição 2624, desta forma
disponibilizado aos interessados. Sendo que procedeu a retirada do edital as empresas: 1) L F

AIMETDA SANTOS MATER|A|S DE CONSTRUçÃO; 2) ROM|TDO CORDETRO DE SOUZA

57781044991. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de

esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos. Na data e hora aprazada verificou-se que

demonstrou interesse em participar da referida licitação, protocolando seus envelopes de

proposte e documentação, as seguintes empresas: 1) L F ALMEIDA SANTOS MATERIAIS DE

coNsTRUçÃO; 2! ROM|LDO CORDETRO DE SOUZA 57781044991. A empresa L F ALMETOA

SANTOS MATERIAIS DE CONSTRUçÃO compareceu ao localindicado sem representante legal.

Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, e em ato

continuo, foi verificada a proposta apresentada e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde constam os ltens, os valores e o

respectivo vencedor:

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante
vencedor, sendo o envelope de documentação rubricado pela equipe de apoio e pregoêiro,
sendo que na análise dos documentos verificou-se que a empresa: - ROMLDO CORDEIRO DE

SOUZA57781(N4991 inscrita no CNPJ np 40.677.1O9lOOOl-82, Rio Bandeira S/N Zona Rural,
santa Maria do oeste PR,neste ato representado pelo sr. RoMlLDo coRDElRo DE souzA,
portador da RG ne 3.876.844-1 e inscrito no CPF sob o ne 577.810.,449-91, apresentou a

documentação em conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada
HABILITADA. Sendo o licitante participante vencedor conforme a planilha anterior dispensando-
se o prazo de recurso.

lenarucna or MADETRA sx2ocM 4,5MT1 UN loo,oo 60.000,00

lvrce ruaorrna eaRA poNTE 4ox4o cM 12M2 40,00 UN lazs,oo 35.000,00

TOTAT

\

1 - ROMI:,o CORDETRO DE SOU2A57781044991
Rio Sandeira S/N Zona Rural, Santa Maria do Oêste PB

Itê
m

I{ome do produto/serviço

lo,"nt
Marc
a

Prêgo
Unit,

PÍeço Totâl

lr.ooo,oo I

Ílí r
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MUNrctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - EsrÂDo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE OE FRÂNçA PERÊtRA, r,/. 10 CÊp.: r5 t3o-ooo - Êor{E/FÀx: io42) 36aa_1231

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas
demais peças constituintes do processo licitatório, o preBoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃO PRESENC|AL n.e o74l2O2Z, seia
adjudicada após comprida as formalidedes legais e com base no editel, na legislação pertinente

e nas decisões constantes deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução

do obieto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório, a:

Valor Total RS 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais)

santa Maria do oeste - PR, 28 de outubro de 2022.

ffi#«,«á,*("
/ Pregoeiro

1 PRANCHA DE MADEIRA 5X2OCM 4,5MT r.ooo,oo luru oo,oo lso.ooo,oo
2 VIGA MADEIRA PARA PONTE 4OX4O CM 12M 4o,oo luu azs,oo las.ooo,oo

.000,00

1- ROMIDO CORDETRO DE SOU2A57781044991
Rio Bandelra S/N Zona Rural, Santa Maria do Oeste PR

m
do prodúo/serviço Marc

a

Totãl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.54'l/0001'26

cEp-: t6.2!o-0OO ' FOtE/FAX: (042) 3"''1?tl

PARECER JURíDICO

PARECER JIJRÍDICO

PROCESSO LICITATORIO No 14912022.

PREGÃO PRESENCIAL NO 07412022.

objeto: "})NTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIçÃo DE

pRArvcHAS E yrGÁS DÉ, MADETRA DE EUCALTPTO PARA CONSIRUÇÂO E

MANUTENçÃO DE 1ONTES NÁS DTyERSÁS LOCÁLTDADES DO MUNTCíP\O

DE SANTA MARIA DO OESTE-PR,"

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do

Paraná, data de 13 de outubro de2Q22, edição 2.624, fls. 56, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que disPõe § 2o, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "

Aft. 10 - A fase ertema do pregâo iniciada com a convocaçáo dos i

UA ]OSE OE FiÂNçÂ PEREIiA, Iú' 1O

anao

e P(,blica osanão

melhor ousuasesses



n3
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/000'l-26

FRANçÂ PEREIFÂ, N" IO cEP.:,5.2r0-OOO FON€/FAX: (0r2)354a',t213

e obseruará as seguinÍes regras; l- a convocaçáo dos inÚeressados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em iornal de grande

circulação, nos Íerrnos do regulamento de que trata o art' 20; ll- do aviso

constarão a definição do obieto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser tida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

consterão Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do art. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso; lv- cópias do edital e do respectivo aylso serão corocadas à disposção

dequalquerpessoaparaconsultaedivulgadasnaformadaLei9'755'de16de

dezembrodelggS;V-oprazofixadoparaaapresentaçãodasproposÍas,
contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dras uteis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

contas do Estado do Paraná, ás fls. 54, anexo ainda às fls. 55, o comprovante de

envio de edital a câmara Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no

32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente'

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão Sendo que

somente 02 (duas) empresas, solicitaram à retirada do referido edital: 1) ROMILDO

coRDEtRO DE SOUZA 57781044991 e 2) MATERIAL SÃO LUIZ L. F. ALMEIDA

SANTOS MATERIATS DE CONTRUÇÃO.

Como se sabe, o pregáo é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência a

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente



5o
MUNrcrpro DE saNTA MARIA Do oESTE - ESTADo Do PA RAN Á

CNPJ: 95.68,1.5i14/0001-26

UÂ JoSÉ OE fRAI{çA PEREIiA, ti! iO _ CEP: !!.I10-OOO ' FOI{E/FÂx: l0t2l 
'6"'!2ll

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÔe ' Art. 4o; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos principíos básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo obietiva das proposÍas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, sela da proposta comercial, seia

dos itens requeridos para a habilitâção, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração'

Aopregoeirorequer,sobretudo'razoabilidadeeproporcionalidade,e
impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela'

Caracteristicas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública'

conforme consta da Ata de no 03812022, a empresa: 01- 1) ROMILDO CORDEIRO

DE SOUZA 57781044991, inscrita no CNPJ no 40.677.10910001-82, situada na

Localidade de Rio Bandeira, zona rural, nesta cidade de santa Maria do oeste-Pr.,

que foi declarada vencedora com referência ao LOTE 0'1, no valor total de R$

60.000,00 (Sessenta mil reais). e no LOTE 02, no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e

cinco mil reais) perfazendo o total e R$ 95.000.00 (Noventa e cinco mil reais), tudo

em conformidade com as quantidades, preços unitários e preços totais de fls. 86

do Relatório de Julgamento e Classificação.
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MIJNIcIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

t6.230-OOO - FoI{Ê/f ÁI: l0a2) !6aa-1231UA JOSE OE TRÂNçÀ PEREIRÀ' N' tO CÉP

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência' Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe "Art. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade'

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, iusto preço, seletividade e comparação obietiva das propostas' "

Pode-se dizer que as caracteristicas mais marcantes

dessanovamodalidadesãoasimplificaçáoeaceleridade,desdeasessãodo

pregão,incluídoocredenciamentodosparticipantes,apresentaçáodoslancese

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial' seia

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração'

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela'

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame'

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

ExecutivoMunicipalparaanálisefinal,procedendo-seseassimoquisere
determinar, pela homologação e adjudicação do obieto licitado ao licitante vence or
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95.684.544/0001 -26

UA JOS€ OE FRANçÂ PER€IRA' II' IO ' CEP !5.230-OOO . fOX€/F^X: l0a2l rsaa_1231

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico'

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Ma do Oest , 01/Novembro de2022

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po paReNÁ
CNpJ: 95.684.544/0001 _26

Rua Jose de França pereir4 n" l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-13S9

HoMotoGAçÃo E ADJUDIcAçÃo

HOMOtoGo o processo Licitatório ne r4g/2022, eraborado na Modaridade pregão
Presencial ne 074/2022, que tem por objeto a {coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARAEVENTUAI AQUISIçÃO DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA OE EUCATíPTO PAAACONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE PONTES NAS DIVERSAS LOCATIDADES DOruuntcÍpto DE SANTA MAR.A DO OESTE pR", pera proposta mais vantajose para o MunicÍpio- Menor Preço, conforme especificado no Editar, Reratório de Jurgamento e crassificação e parecer
Jurídico, ADJUDTCANDo o objeto ao ricitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentouproposta condizente e varida ao objeto deste processo ricitatório. cujos varores estão compatÍveis
com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PLANILHA:

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - pR, 01 de novembro de 2022.

Prefeito Municipal

RANCHA DE MADEIRA 5X2OCM 4,5MT 1.000,00 0,00 60.000,00

75,00 5.000,00

.000,00

osfficeoo

coRDEtRO DE SOUAq57781044991-ROMIDO
Zona Rural, Sente Maria do Oeste PRBandeira

do produto/servigo
Total

MADEI RA PARA PONTE CM40x40 L2M N

I
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LICITAÇÂO
HOMOLOGÀÇÃO E ADJUDICAÇÃO

IIOMOLOGO o Processo Licitatório n' 149/2022, elaborado na

Modalidade Pregio Presercial n' O'1412022, que tem por objeto a

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
AQINSIÇÃO DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRÀ DE
EUTALíPTO PARÂ CONSTRUÇÃO E MÁNUTENÇÃO, DE

PONTES NAS DIVERSÁS LOCALIDADES DO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR"' pela proposta mais vantajosa

para o Municipio - Menor Preço, conforme especiÍicado no Edital,

Relatório de Julgamento e Classificaçâo e PaÍecer Juridico,

ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que

o mesmo aptesentou proposta condizente e valida ao objeto deste

processo licitatório. Cujos valores estão compativeis com os prcços

referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR CONFOR}IE PLANILHA:

I ROMI-DO CORDEInO DE SOUZ,^5770rôaa,,l t o Búd.in S?!I Zon. R.ÉL St.ú M.rit

Nomc do podulo/kFlqo ao.!, l"*'l*"
I ltr!r'.

PR NCHA DE M^DEIRA sX2OCM

4,5MÍ

rooo.oo 

lu. f'oo
l \1OA MADETRA PARA PONTE 4OX{

CM I2M P l"*
TOTÂI-

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na foma da lei.

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, 0l de novembro de 2022

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Muoicipal

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 03lll12022. Edição 2638
A verificação de autenticidade da maléria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr^^,ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4428598D/03AllukzioMm4SxGVdTLNAFuePoWBhgwí6cxNgCS6peiUaaiauslONlosttBGUl5EU... 1/1

ESTADO DO PÀRA:r-Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Publicrdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador:,{42859BD
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544/000t -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEp.: 85.230400_ FondFax: (042) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 3O2I 2022

contrato que celebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob ne. 95.684.5214/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose
de França Pereira, 10- na cidade de santa Maria do oeste, pR, neste ato representado pero sr. oscAR
DEIGADO, brasileiro, casado, prefeito Municipal, portador da cédula de tdentidade RG. ne.
6'296'oBt.7 SSP PR e inscrito no CPF sob ne. 701.594.329-87, residente e domiciliado nesta cidade, e
que aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro ledo, RoMrtDo coRDErRo DE souzA
5778Lu4991 CNPJ Ne40.677.109/oool-82, situada na localidade do Rio Bandeira s/n Zona Rurat,
santa Maria do oeste pR, neste ato representado por RoMrLDo coRDErRo DE souzA, casado,
portador da RG ns 3.876.844-r e inscrito no cpF sob o ne 577.810.449-91, e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATADA.

o presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento
licitatório, modalidade pREGÃo PRESENct\t n.e 074/2022, regendo-se, no que couber pela Lei
Federal ns. lo.52o/2o02, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne.8.656/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CIAUSUIÁ PRIMEIRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA
EVENTUAL AQUISIçÃO DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA DE EUCATíPTO PARA
CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO Or PONTES NAS DIVERSAS TOCATIDADES DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", PEIA CONTRATADA, MEdiANtE ENtrEgA, SCM
custo adicional para o Município de santa Maria do oeste - pr, conforme descrito abaixo:

CLAUSUIA SEGUNDA: DO VALOR
o CoNTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito na

Clausula Primeira, o Valor Total dos rtens de Rs 95.000,00( Noventa e cinco mil reais), mediante a
apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito está inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos,
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que
eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que
correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSUI-A TERCETRA: DA ENTREGA

Secretaria de
cípio de Santa

PRANCHA DE MADEIRA 5X2OCM 4,5MT 1.000,00 Não se aplica 60,00 60.000,
IGA MADEIRA PARA PONTE 4OX4O CM 12M Não se aplica 875,00 35.000,00

95.000

PRAGRAFO 1e - A entrega dar-se-á de forma fracionada conforme solicitação da
Administração e junto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras do muni

&)
I

do pÍodutolservlço Total
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose dc França Pereir4 n. lO - CEp.: 85.230_000_ Fone/Fax: (M2) 3644-1359

Maria do Oeste - pr, sito a Rua José de França pêreirã, 10, Centro - Município de Santa Maria do
oeste-Pr, juntamente com a Note Fiscal acompanhada das Certidôes Negativas de Regularidade
Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 2 (dois) dias
A scflcao do oroduto na ota Fi obriea na ser ida da
co nte na 0ro dep . Sendo queaNote Fisca ldeverá ser ent etu mente a

utsr de Co ue tnou ido

PARAGRAFo 20 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicada pela Comissão
de Recebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo
Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penaridades por descumprimento totar do
contrato.

CLAUSUU qUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFo le - o pagamento será feito em até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente após
a entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratuar, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSUTA QUINTA: DO REATUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

ClÁUSUIÁ SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente
exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a saber:

CIAUSUIÁ SETIMA: VtGENC|A E pRORROGAçÃO

o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na presente data.
Parágrafo 19 - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art.57 da Lei
8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
Parágrafo 2e - considerâ-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelecido no,,caput, desta
clausula.

crAusutÁ otTAvA: DOS DtRE|TOS E DAS OBRTGAçÕESl
1. DOs DIREITOS:

constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto dêste contrato na forma estipulada, e da
CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. DAS OBRTGAçÕES:

DotaÇóes

6720 1 1 .002.04. 1 22.0401 .2065 3.90.30.00.00 Do E-erô,cio

2

Município de Santa Maria do Oeste

@,

ExercÍcio dabonta da
despesa b".p"."

da fontedeprogramática da

2022

vu
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5,14 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEp.: 85.230-000- FondFax: (042) 3644-1359

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento a.justado;
b) dar à CONTRATADA as condlções necessárias a regular execução de contrato.

crAusurA NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A coNTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão
administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s g.666/93. sem que caiba à CoNTRATADA
indenização de espécie alguma.

CTAUSULA DÉOMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 7g da Lei Federal n.e g.666/93, e se
processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUlÂ DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançôes legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

I - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será a plicada

na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s
prejuízo de outras penalidades previstas pelâ Lei n.e 9.656/93 e demais legis
matéria.

lll - suspensão do direito de licitar e contratar junto a prefeitura, pelo prazo de até 02
(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do contratado,
ou da rescisão administratva do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na ocorrência
de rescisão de pleno direito do contrato de falência do contratado ou da rescisão administrativa
do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da infração se revistam
a juízo da Prefeitura, do caráter de especiar gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e
penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do serviço
Público.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código
Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

contratada(s), sem
ações pertinentes á

)

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos termos da lei;c) Apresentar durante a execução do contrato, se soricitado documentos que comprovem
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial,
encargos sociais, previdenciá rios, tributários e fiscais.

&,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jos€ de França PereirÀ n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cuusuus oÉcrMA TERcEIRA: oas atremçÕes coNTRATUAts

O presente termo de contrãto poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art. 65
da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao
procedimento originário.

cúusuu oÉcrlrA QUARTA: Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA, inscrito no

CPF sob. n' 857.956.159-00 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93.

ctAusuu DÉcrMA eutNTA: DA ERAUDE e oe connueçÃo
l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contrateção e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constater o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo orga nismo.

lll - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante âdiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

á1
4 w
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNpJ: 95.684.544 t0001 _26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEp.: 85.230_000_ Foney'Fax: (042) 36U_1359

possam inspecionar o rocar de execução do contrato e todos os documentos, contas e registrosrelacionados à licitação ê à execução do contrato.

cLAusutA DÉoMA sEXTA: FoRo

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, ficaeleito pelos contratantes, o foro da comarca de eitanga - paraná, com expressa renúncia de quarquer
outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSUt-A DÉCtMA SÉflMA: DAS DtSpOStçôES FtNAtS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CoNTRATANTE eCoNTRATADA o presente em 03 (três) vias de iguar teor e forma, que vai assinado peras partes
contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste pR, 03 de novembro de 2022.

--)
\./cv\

f t I n'|Lú -& t2LtcL- 'h ) ll \
ROMTLDO CORDETRO DE SOUZA 57781044991

Contratedo:

OSCAR ELGADO Prefeito Municipal
Contratãnte:

MARCOS LIMA
RG:9.7 49-8

UNHA 1

/7
CIO VICENTE STROHER

RG:3.9L6.724-7
TESTEMUNHA 2

5
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EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 30212022

CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob np g5.6g4.5214/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: ROMLDO CORDEIRO DE SOUZA57781O44991 inscrita no CNpJ ne 40.677.109/0001-82, Rio
Bandeira S/N Zona Rurâ|, Santa Maria do Oeste pR.

OBJETO:"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT AQUISIçÃO DE PRANCHAS E VIGAS
DE MADEIRA DE EUCATÍPTO PARA CONSTRUçÂO E MANUTENçÃO DE PONTES NAS
DIVERSAS TOCATIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

iruNtctpto DE sANTA ÍíARtA Do oESTE _ ESTAoo Do pARANÁ

CNPJ : 95.68it.5,ti1/000i -26

RUA JOSE OE FR^n9^ pÊRErRÂ, Nr t0 - cEp t1.230.o00 FOrJE/F^r: loaz) rara-í2!a

O total do item é de RS 95.0@,00 (Noventa e cinco mil reais).

Data dê assinatural 03 de novembro de ZOZZ.
vigêncial0?/LL/2023

RANCHA DE MADEIRA sX2OCM 4,5MT 1.000,00 60.000,
IGA MADEIRA PARA PONTE 4OX4O CM 12M 75,00 3s.000,

- ROMTDO CORDETRO DE SOUZA577E10{4991
Zona Rural, Sellta MaÍia do Oeste pRBandeíra

do produtdserüço Total
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ESTÂDO DO PARÂ:{A
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE SAIiTA MAR]A DO OESTE

LrcIT^ÇÂo
axTRAlo DO C()\TRATO -102/2022

CONTRÁTANTE: MUNICIPIO DE SANTÂ MAR]A DO
OESTE. Estado do Paraná, pessoa juridica de rlireito público inremo,
com sede à Rua José de França Pereira no 10, inscrito no CNpJ/MF
sob n" 95.684.544/0001 -26, neste ato devidamenre Íepresenrado pelo
Prelêito Municipal, SÍ. OSCÁR DELGÀDO.
CONTRATÀDA| ROMLDO CORDETRO DE
SOUZÀ57781044991 inscrita no CNPJ n" 40.677. 109/000 t-82. Rio
Bandeira S/l.l Zona Rural, Sânta Maria do Oeste pR

OBJETO: .CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARÂ
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRÂNCHÀS E VIGAS DE
MÁDEIRÂ DE EUCALíPTO PARA CONSTRUÇÀO E
MANUTENÇÃO DE PONTES NAS DTVERSÂS
LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR".

I ROttl-D() CORDEIT{O DE SOUZÁs??8t0tt99t R,o Brnd.lr. sN Z.nr Rur.t_ SrÀrr Itrrl2

rióm. do produ ro/kniçô

1,".
PRANCHA DE À,I-ÀDEIR  5X2{TM

.JMT
t\

r-
VICA MÂDEIRÀ PARA PONTF ]lOXl{

CM lllvl f'*
TOT^L

O totaldo item é de R§ 95.000.00 (Noventa e cinco mil reais)

Dâta d€ assinatura: 03 de novembro de 2022
Vigêrciâ: 02'l1i2023

Publicado por:
Milicio Vicenre Stroher

Código Id€otiíicador:78C84D42
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